
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
PREGÃO ELETRÔNICO 068/2026

(Processo Administrativo 26.757/2025)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

Id Cidades 2026.018E0700001.01.0066

A PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO  PORTE,  CONFORME  DISPOSTO  NOS  ARTIGOS  47  AO  49  DA  LEI  COMPLEMENTAR  123/2006,
ALTERADA PELA LEI 147/2014.

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CASTELO, inscrito no CNPJ sob nº 27.165.638/0001-39, sediado à Av. Nossa Senhora da
Penha n° 103, Centro, Castelo/ES, por meio do Departamento de Compras e Licitações,  através de seu Pregoeiro,
designado pela Decreto nº 21.017 de 01 de outubro de 2025, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito, João Paulo
Silva Nali, em conformidade com o disposto na Lei Federal 14.133 de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 19.987 de 15 de março de 2024, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito da Administração Municipal e Decreto Municipal 20.094 de 17 de maio de 2024 que
regulamenta e disciplina a atuação do Agente de Contratação, Equipe de Apoio, Comissão de Contratação, Gestores e
Fiscais de Contratos no âmbito da Administração Municipal e as exigências estabelecidas neste Edital e respectivas
alterações  e  demais  legislação  correlata,  torna  pública  a  realização  de  procedimento  de  licitação  na  modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto a
AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE SOFTWARE AEC COLLECTION (ARCHITECTURE, ENGINEERING
& CONSTRUCTION COLLECTION), obedecendo ao seguinte calendário:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 09 de abril de 2026

Horário: 09:00 (Horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 
1. DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitação é a  AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE SOFTWARE AEC COLLETCTION
(ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 000016 – Secretaria Municipal de Obras e Projetos
Unidade Orçamentária: 019 – Secretaria Municipal de Obras e Projetos
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0056 – Apoio administrativo, modernização e estruturação da Secretaria Municipal de Obras e Projetos
Projeto/Atividade: 2.174 – Manutenção das operações da Secretaria de Obras e Projetos
Elemento Despesa: 33904000000 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa Jurídica
Subelemento da Despesa: 3390099000 – Outros serviços de TIC
Fonte de Recurso: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão  participar  desta  licitação  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Licitações Eletrônicas – LICITANET.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
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item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas  mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou do projeto  executivo,  pessoa  física  ou  jurídica,  quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após  o exercício do cargo ou emprego,  nos termos da  legislação  que disciplina  a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial  de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
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forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo que microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e
4.12.2. percentual  de  desconto inferior  a  lance  já  registrado  pelo fornecedor  no sistema,  quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada;

5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação,  quando  for  o  caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá,  uma única vez, excluir seu último lance ofertado,  no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento),  o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5.  Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

6.12. Caso  seja  adotado para  o envio  de  lances  na  licitação  o  modo de  disputa  “aberto  e  fechado”,  os  licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os  autores  dos
melhores  lances  subsequentes,  na ordem de  classificação,  até  o  máximo de três,  oferecer  um lance  final  e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores  àquela,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13.2. poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.3. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
6.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento),  o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.7. Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva da licitação,  o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,  junto à Receita Federal,  do porte da entidade
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empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art  .  
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres  no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas  estabelecidas  no território do Estado ou do Distrito Federal  do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de   dezembro  
de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida,  quando o  primeiro  colocado,  mesmo após  a  negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.3.  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do  processo
licitatório.
6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
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correlata , especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e;
7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o  Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art.   29,   caput  )

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).
7.3.3.   Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.
7.6. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste Edital  ou seus  anexos,  desde  que
insanável.

7.8. No  caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e  pela superação de custo unitário tido como relevante,  conforme planilha anexa ao
edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia,  serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
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sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1.  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a  apresentar  à
Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários ,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora,  admitida  a  utilização  dos preços  unitários,  no  caso  de  empreitada  por preço  global,  empreitada
integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada
e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade;
7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.5.  Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da  metodologia  empregada  pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração
do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para  fins de análise  da proposta  quanto ao cumprimento  das especificações  do objeto,  poderá  ser  colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15.  Por  meio de  mensagem no sistema,  será  divulgado o local  e  horário  de  realização  do procedimento  para  a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
a) 8.1.Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

DOCUMENTOS EXIGIDOS
HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Para HABILITAÇÃO JURÍDICA deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional; 
• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 
• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
• Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
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individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores; 
• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020; 
• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência  da  sociedade simples  ou empresária,  respectivamente,  no Registro Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
• Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista 
• Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
• Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos,  relativos  a  tributos  federais,  à  Dívida  Ativa  da  União  e
Previdenciários; 
• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
• Prova de Regularidade (certidão) perante a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011. 
Os documentos referidos no item anterior poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

c) Qualificação Econômico-Financeira 
• Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica e, quando se tratar de Sociedade Simples, apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores
Cíveis, com data não superior a 60 (sessenta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 

Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão ser cumpridos, por meio da
documentação  apropriada  constante  no  envelope  de  habilitação,  os  seguintes  requisitos,  cumulativamente:  a)
cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste edital;  b)  Sentença homologatória do plano de
recuperação judicial ou certidão judicial informando que a empresa se encontra apta para participar de licitação. 

d) Qualificação Técnica 
Para comprovação de sua capacidade técnica, a licitante e/ou consórcio interessado deverá cumprir as condições do
edital e as estabelecidas no projeto básico e anexos, que fazem parte integrante deste edital, para todos os efeitos. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.2.1.Na hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro    de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas  ou empresas  de pequeno porte e o
projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por documento
autenticado pelo Pregoeiro.
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8.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,  a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
8.8. O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
condutas vigentes na data de entrega das propostas.
8.9.  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários
exclusivos,  a  ser  agendado  pelo  telefone  28 3542 6300 – Ramal  420,  de modo que  seu  agendamento  não
coincida com o agendamento de outros licitantes.
8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por
declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de  DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39   da   Instrução Normativa  
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.13.1. Os documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem do Projeto Básico/Termo de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15.  Na análise dos documentos de habilitação,  a  comissão de contratação poderá sanar  erros  ou falhas,  que não
alterem a substância dos documentos e  sua validade jurídica,  mediante decisão fundamentada,  registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
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edital, observado o prazo disposto no subitem8.12.1.
8.17. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público os  documentos  de habilitação  do licitante  cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito  de contratação,  e  não como condição para  participação na licitação (art.  4º do Decreto nº
8.538/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso  referente  ao julgamento das  propostas,  à  habilitação  ou inabilitação  de licitantes,  à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso  será  dirigido à autoridade  que  tiver  editado o ato ou proferido  a decisão  recorrida,  a  qual  poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico
www.castelo.es.gov.br

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
10.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em
especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
10.1.5. fraudar a licitação
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1.  advertência;
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa será de  0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

10.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
10.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8.  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar,  cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5º,  da Lei n.º
14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar,  contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida,  que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
Sistema de Licitações LICITANET e e-mail: licitacao@castelo.es.gov.br
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.5.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
12.1.Da Revisão: 
12.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
12.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
12.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá
ocorrer  de forma proporcional à modificação dos encargos,  comprovada minuciosamente por meio de memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
12.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter
possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da  formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles
decorrentes  exclusivamente  da  variação  inflacionária,  uma  vez  que  inseridos,  estes  últimos,  na  hipótese  de
reajustamento.
12.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após
a finalização da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito,
a previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
12.1.6.  A revisão  deverá  ser  promovida  por  meio  de  termo  de  aditamento  contratual,  precedida  de  análise  pela
Procuradoria Geral do Município.
12.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão
a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
12.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.
12.2. Do reajuste:
12.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado.
12.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IGPM –
Índice Geral  de Preços - Mercado,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

12.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021, sem
necessidade de aditivo contratual  específico para esse fim. E, salvo em casos de relevante indagação jurídica,  fica
dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por
objeto reajustes contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
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12.2.4. Compete à  contratada a iniciativa e  o  encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a  ser  aprovado pelo
Contratante,  juntando-se  a  respectiva  discriminação  dos  produtos  e  memorial  de  cálculo  do  reajuste,  e  demais
documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.
12.2.5. Nos reajustes subsequentes  ao primeiro,  o  interregno mínimo de um ano será contado a partir  dos efeitos
financeiros do último reajuste.
12.2.6.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  à  Contratada  a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
12.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão
a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.

13. DO PAGAMENTO
13.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de
depósito bancário em conta-corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de
requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado
pela Contratante. 
13.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento será
sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
13.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 
13.4. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser conferida, aceita e atestada pelo
Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da contratada, mediante e Certidão Negativa (Positiva com efeito
de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais. 
13.5.  Deverá constar no texto da Nota Fiscal, o número do procedimento da licitação, o objeto, os valores unitário e
total,  o  número  do  processo  que  deu  origem à  aquisição  e  as  informações  referentes  à  origem dos  recursos  que
financiam esta contratação (disponíveis na Nota de Empenho), para fins de compor o processo de prestação de contas. 
13.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo  para pagamento iniciar-se-á  após a regularização da  situação ou reapresentação do documento fiscal,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.7. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, a mesma será notificada, por escrito, para, num prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
13.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado
uma vez e por igual período, a critério do Contratante. 15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente,  a  Administração  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
13.10.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato em
execução ou do termo equivalente, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a
ampla defesa.
13.11. Havendo a efetiva execução do objeto desta licitação, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida  pelo  cancelamento  da  Nota  de  Empenho  e/ou  à  rescisão  contratual,  caso  o  fornecedor  não  regularize  sua
situação. 
13.12. Somente por motivo de economicidade, emergência ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado,  em qualquer  caso,  pela  autoridade  competente  deste  órgão  contratante,  não  será  cancelada  a  Nota  de
Empenho ou rescindido o contrato em execução com a Contratada. 
13.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas
no Pregão, deverá ser comunicada a Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente. 
13.14. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14,133/2021.
13.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da Contratada. 
13.16. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. 
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13.17.  O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e esta por sua vez,
depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação de pagamento sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Edital. 
13.18. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

14. DO PAGAMENTO
14.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de
depósito bancário em conta-corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de
requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado
pela Contratante. 
14.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento será
sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
14.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 
14.4. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser conferida, aceita e atestada pelo
Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da contratada, mediante e Certidão Negativa (Positiva com efeito
de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais. 
14.5.  Deverá constar no texto da Nota Fiscal, o número do procedimento da licitação, o objeto, os valores unitário e
total,  o  número  do  processo  que  deu  origem à  aquisição  e  as  informações  referentes  à  origem dos  recursos  que
financiam esta contratação (disponíveis na Nota de Empenho), para fins de compor o processo de prestação de contas. 
14.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo  para pagamento iniciar-se-á  após a regularização da  situação ou reapresentação do documento fiscal,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.7. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, a mesma será notificada, por escrito, para, num prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
14.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado
uma vez e por igual período, a critério do Contratante. 15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente,  a  Administração  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
14.10.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato em
execução ou do termo equivalente, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a
ampla defesa.
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto desta licitação, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida  pelo  cancelamento  da  Nota  de  Empenho  e/ou  à  rescisão  contratual,  caso  o  fornecedor  não  regularize  sua
situação. 
14.12. Somente por motivo de economicidade, emergência ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado,  em qualquer  caso,  pela  autoridade  competente  deste  órgão  contratante,  não  será  cancelada  a  Nota  de
Empenho ou rescindido o contrato em execução com a Contratada. 
14.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas
no Pregão, deverá ser comunicada a Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente. 
14.14. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14,133/2021.
14.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da Contratada. 
14.16. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. 
14.17.  O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e esta por sua vez,
depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação de pagamento sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Edital. 
14.18. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
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marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
15.10 O interessado tem o prazo de  02 (dois) dias úteis, a contar da convocação para este propósito, a fim de
formalizar o contrato.

15.10.1. O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo,
aceito pela Administração por meio do gestor da contratação;

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico WWW.CASTELO.ES.GOV.BR
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA
ANEXO  III  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

Castelo/ES, 25 de março de 2026

CLEIDIANO ALOCHIO COAIOTO

Pregoeiro Oficial
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1.  A Secretaria Municipal de Obras e Projetos identificou a necessidade de adquirir a assinatura do software AEC
Collection (Architecture, Engineering & Construction Collection), tendo em vista a crescente demanda por projetos
técnicos, estudos, compatibilizações e acompanhamento de obras de maior complexidade no âmbito da administração
municipal.
1.2. Este termo de referência tem como base o Estudo Técnico Preliminar correspondente a este estudo.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Secretaria Municipal de Obras e Projetos identificou a necessidade de adquirir a assinatura do software AEC
Collection (Architecture, Engineering & Construction Collection) em razão da crescente complexidade e volume das
atividades técnicas desenvolvidas pelo setor, que envolvem a elaboração, revisão, compatibilização e acompanhamento
de projetos de arquitetura, engenharia e infraestrutura urbana.
Ressalta-se que a licença atualmente em uso encontra-se vigente apenas até o início de 2026, o que torna necessária a
adoção de providências antecipadas para evitar a descontinuidade dos serviços técnicos prestados pela Secretaria. A
interrupção do acesso às ferramentas comprometeria diretamente o andamento dos projetos em execução, bem como a
elaboração de novos projetos essenciais ao planejamento e à execução de obras públicas.
Atualmente, a Secretaria é responsável pelo desenvolvimento de projetos que demandam alto nível de precisão técnica,
integração  entre  diferentes  disciplinas  e  atendimento  às  normas  técnicas  vigentes.  A ausência  de  uma  plataforma
integrada  e  atualizada  compromete  a  eficiência  dos  trabalhos,  aumenta  o  risco  de  inconsistências  entre  projetos
complementares  e  pode  resultar  em  retrabalhos,  atrasos  na  execução  das  obras  e  elevação  dos  custos  para  a
Administração Pública.
A AEC Collection reúne, em uma única solução, ferramentas consolidadas e amplamente reconhecidas no mercado, que
possibilitam a modelagem, análise e gerenciamento de projetos em ambiente BIM, bem como a elaboração de projetos
de infraestrutura,  estudos técnicos,  simulações e compatibilizações.  Essa integração é essencial  para garantir maior
qualidade técnica, padronização dos projetos e melhor planejamento das obras públicas.
Além disso, a utilização de softwares atualizados e devidamente licenciados assegura conformidade legal,  acesso a
recursos  avançados,  suporte  técnico  e  atualizações  constantes,  evitando  riscos  relacionados  ao  uso  de  versões
desatualizadas ou incompatíveis com as exigências atuais do setor de engenharia e construção.
Diante do exposto, a aquisição da assinatura do AEC Collection mostra-se necessária para garantir a continuidade das
atividades da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, fortalecer sua capacidade técnica, promover a modernização
dos processos de trabalho e assegurar maior eficiência,  segurança e economicidade na elaboração e execução dos
projetos públicos. 
2.2. A aquisição da assinatura do software AEC Collection (Architecture, Engineering & Construction Collection) traz
vantagens  técnicas,  operacionais  e  econômicas  relevantes  para  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Projetos,
contribuindo diretamente para a melhoria da gestão e da qualidade dos projetos públicos.
A principal  vantagem  consiste  na  integração  de  múltiplas  ferramentas  especializadas  em  uma  única  plataforma,
permitindo que as equipes técnicas trabalhem de forma coordenada nas diversas etapas dos projetos, desde os estudos
preliminares  até  a  execução  das  obras.  Essa  integração  reduz  incompatibilidades  entre  disciplinas,  facilita  a
comunicação técnica e aumenta a confiabilidade das informações produzidas.
Outro benefício relevante é o aumento da produtividade e da eficiência operacional,  uma vez que os softwares da
coleção automatizam processos,  reduzem tarefas repetitivas e possibilitam maior agilidade na elaboração, revisão e
atualização dos projetos. Isso impacta diretamente na redução de prazos e no melhor aproveitamento da equipe técnica
disponível.
A utilização da AEC Collection também proporciona maior qualidade técnica e precisão nos projetos, por meio de
recursos avançados de modelagem, análise estrutural, simulações e visualizações. Esses recursos permitem antecipar
interferências, identificar riscos técnicos e apoiar decisões mais assertivas, contribuindo para a redução de erros durante
a execução das obras e para a diminuição de custos decorrentes de retrabalhos.
Destaca-se, ainda, a padronização dos projetos e documentos técnicos, garantindo maior organização, rastreabilidade
das  informações  e  facilidade  no  armazenamento  e  compartilhamento  de  arquivos.  Isso  favorece  a  continuidade
administrativa, a transparência dos processos e o controle técnico das obras públicas.
Sob o aspecto econômico, a aquisição da coleção apresenta vantagem por reunir diversos softwares em uma única
assinatura, o que representa uma solução mais vantajosa em comparação à contratação individual de cada ferramenta.
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Além disso,  a  assinatura  assegura  acesso  contínuo  a  atualizações,  melhorias  e  suporte,  evitando  a  obsolescência
tecnológica.
Por fim, a adoção da AEC Collection contribui para a modernização da administração pública, alinhando o Município
às boas práticas de engenharia, arquitetura e construção, fortalecendo a capacidade técnica institucional e promovendo
maior eficiência, segurança e economicidade na execução dos projetos e obras públicas.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item Quant Unid Descrição
Valor
Unit.

Valor
Total

01 01 UND Assinatura  de  software  AEC  Collection  (Architecture
Engineering  Construction  Collection)  Usuário  Nomeado
inclui  os  seguintes  produtos:  -  AutCoAD,  Revit,  Civil  3D,
InfraWorks,  Navisworks  Manage,  ReCap  Pro,  Advanced
Steel,  Insight,  Formit  Pro,  Robot  Structural  Analysis
Professional,  3ds  Max,  Autodesk  Rendering,  Vehicle
Tracking e Autodesk Docs 

1- AutoCAD – Software que facilita a criação e confecção de
desenhos técnicos 2D e 3D através de ferramentas para desenho
de  pontos,  linhas,  polilinhas,  multilinhas,  arcos,  polígonos,
polilinha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras geometrias. 

2-  Software  que  permite  ganho  de  produtividade  no
desenvolvimento  de  documentação  2D  e  3D para  projetos
arquitetônicos,  automatizando  tarefas  com  a  utilização  de
bibliotecas  de  símbolos  que  seguem os  padrões  utilizados  no
mercado.  Ajuda  no  planejamento  e  analise  de  modelos  de
infraestrutura  e  de  gestão.  Ajudando  a  integrar  os  dados  de
projetos  com  as  ferramentas  do  GIS  integrando  diversos
formatos utilizados em geoprocessamento. 

3- Revit Architecture – Software que possibilita os arquitetos e
projetistas melhor desenvolver projetos de arquitetura com mais
rigor  e  qualidade.  Permite  a  visualização  das  funcionalidades
utilizando ferramentas  de projeto de  arquitetura desenvolvidas
para apoiar os fluxos de trabalho do modelo de informação da
construção (BIM). Melhora a análise e os conceitos do projeto,
da documentação e da construção. 

4-  Revit  Structure  – Software  que  possui  ferramentas
específicas para projetos de estruturas. Melhora a coordenação
multidisciplinar  da  documentação  de  projeto  de  estruturas,
minimiza erros e melhora a colaboração entre equipes de projeto
de construção. 

5-  Revit  MEP  – Software  para  engenheiros  mecânicos,
eletricistas e profissionais de hidráulica para utilizarem o BIM.
Auxilia na condução de projetos, análises e documentação dos
sistemas  de  edifícios  eficientes  desde  a  concepção  até  a
construção. Apoiam o projeto durante o ciclo de vida do edifício.

6-  Civil  3D –  Software  que  permita  a  criação  do  modelo  de
engenharia  3D  e  dinâmico,  trabalhando  com  o  conceito  de
objetos  (superfícies,  perfis,  alinhamentos,  platôs,  redes  de
drenagem e etc.). Este mesmo, deverá prover funcionalidades de
topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de
loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de memoriais

46.182,67 46.182,67
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de  cálculos  horizontal  e  vertical,  contendo  estaqueamento  no
padrão brasileiro, tabelas informativas de volume contendo área
de corte, área de aterro, semi distancia, volume de corte, volume
de  aterro  geométrico  e  com  empolamento,  compensação  da
lateral  e  ordenada  brukner.  Conter  template  com  padrões
brasileiros  de  projetos  de  estradas,  padrão  estadual  e  federal,
possibilitando  o  modelamento  automático  de  rotatórias
utilizando as normas brasileiras, com alinhamentos estaqueados,
perfil  longitudinal  de  todos  os  ramos,  seções  transversais,
superfície final, relatórios e memoriais. O software deverá tera
capacidade  de  analisar  hidraulicamente  redes  de  drenagem
pluvial e de esgoto sanitário, realizando a analise hidráulicas de
tubos, canais abertos, córregos, pontes, bueiros, dispositivos de
captação,  tais  como boca  de  lobo,  provendo ferramentas  para
estudos  de  dimensionamento  de  bacias  e  dispositivos  de
detenção e retenção de águas pluviais ou esgoto. 

7- InfraWorks – Software que oferece um sistema para criação
de modelos automatizados contendo fotos aéreas fornecidas pela
Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com precisão
de um arco segundo, sendo estradas, rodovias e construções pelo
OpenStreetMap com até 200km², de forma retangular,  por um
polígono  por  um  arquivo  SHAPE.  Permitir  o  esboço
tridimensional  através  de  linhas,  polígonos  ou  pontos  que
representem  rodovias,  vias  urbanas,  ferrovias,  redes  de
tubulação, cobertura de solo, edificações e mobiliário urbano em
3D. Permitira otimização de traçados a partir de informações de
velocidade,  caminho,  zonas  a  serem evitadas,  cortes  e  aterros
máximos, inclinação de corte, raio mínimo, nivelamento máximo
e  custos  de  terraplenagem.  Tera  capacidade  de  realizar
simulações  de  trafego  em  ruas  e  avenidas  apresentando
resultados de tempo de fila e espera, além de girara animação da
simulação diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir
de  informações  de  velocidade,  rampa  máxima,  espaçamento
mínimo de PVI, declividade de drenagem requerida, frequência
de  PVI,  locais  de  refugo/empréstimo.  Permitira  criação  de
estudos  preliminares  de  pontes  com  vigas  pré  moldadas  de
concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de vigas
necessárias,  possibilitando  a  visualização  3D  destes  estudos
diretamente  no  modelo.  Adicionar  automaticamente  toda  a
drenagem de pavimento, dimensionando a distância entre boca
de lobos conforme a declividade do perfil e as dimensões dos
tubos  conforme  a  influência  hidrográfica,  associando  bacias
hidrográficas  as  galerias  pluviais,  dimensionando
automaticamente o diâmetro necessário para atendera vazão da
bacia. 

8- Navisworks Manage – Software de análise de projeto para
coordenação  (3D),  planejamento  (4D),  visualização  foto
realística,  simulação  dinâmica  e  análise  precisa.  A  solução
permite criar um modelo de projeto,  integrando o conceito de
projeto  e  informação  da  construção,  incluindo  complexos
modelos  de  informação  de  construção  (BIM),  prototipagem
digital  e os dados processuais. Com o software de análise de,
pode-se colaborar, coordenar e comunicar de forma mais eficaz
para reduzir os problemas durante o projeto e construção. 
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9- ReCap Pro – Softwares para captura da realidade através de
nuvem  de  pontos,  que  simplifica  o  processo  de  criação  de
projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando digitalizações
ou fotos (os clientes trazem o local real da obra ou objetos físicos
para dentro do seu processo de projeto e engenharia). 

10-Advanced  Steel  -  Software  de  modelagem  3D  para
detalhamento, fabricação e construção de aço. Conecta projeto e
fabricação  ao  trabalhar  em  BIM  melhorando  a  comunicação
entre engenheiros siderúrgicos, projetistas e detalhadores. 

11-Ajuda  a  avançar  os  projetos  de  forma  eficaz, desde  o
projeto até a fabricação, com intenções de projeto mais claras e
menos  retrabalho.  Executa  análises  estruturais,  automatiza
processos  de  projeto,  cria  e  resolve  geometrias  complexas  e
detecta e mitiga conflitos na pré-construção. 

12-Insight  - Projeta  edifícios  com  eficiência  energética,  com
mecanismos  de  simulação  avançados  e  dados  de  análise  de
desempenho de edifícios integrados no Revit. 

13-Formit Pro - é uma ferramenta de esboço intuitiva para a
fase de projeto conceitual. Com o contexto do local, o impacto
solar e a análise energética de todo o edifício, você pode tomar
decisões  de projeto informadas em qualquer lugar,  a  qualquer
hora e no início do processo de projeto. 

14-Robot Structural Analysis Professional- é um software de
análise de carga estrutural que verifica a conformidade do código
e usa fluxos de trabalho integrados ao BIM para trocar dados
com  o  Revit.  Ele  cria  projetos  resilientes  e  construtíveis,
precisos, coordenados e conectados ao BIM. 

15-3Ds  Max  – Software  para  modelagem,  animação  e
renderização em 3D. 

16-Autodesk Rendering - Cria imagens fotorrealistas e de alta
resolução em menos tempo na nuvem. 

17-Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de traçados
e análise de veículos tipo pela sua trajetória,  com projetos de
estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado em
normas  brasileiras  ou  internacionais.  Capacidade  de  validara
trajetória a partir de animação 2D ou 3D através de diferentes
pontos  de  vista,  visão  do  motorista,  retrovisor  direito  ou
esquerdo, câmera de ré ou pontos definidos pelo usuário. 

18-Autodesk  Docs  – Software  que  tem  acesso  ao  Ambiente
Comum  de  Dados  (CDE)  em  nuvem,  com  armazenamento
ilimitado, permitindo o gerenciamento centralizado de usuários,
funções e empresas e controle de acesso e permissões, além de
fornecer o gerenciamento e criação de padrões para estruturas de
pastas. Possibilita a atribuição de padrão ou personalização aos
arquivos,  ferramenta  com  conexão  fluida  entre  Design  e  a
Construção no CDE, com os dados acessados pelas equipes de
campo mediante integração com o Autodesk Build.  Permite o
controle de documentos e  versões,  com comparação visual  de
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diferenças em formatos 2D e 3D. 
Válida por 3 (três) anos

Valor Total R$ 46.182,67

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de predicamento de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

4.2. Regime de execução
O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

4.3. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.4. Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

Empresario individual:  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta  Comercial da
respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio rittps://www.gov.br.empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  —  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
individual de responsabilidade limitada -  EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou  contrato  social  no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da Junta  Comercial  da  respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade  empresarial  estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
marco de 2020.

Sociedade  simples: inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresarial: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede e matriz.

Sociedade  cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais  e a Divida Ativa da União (DAU) por etas  administrados,  inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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Prova de regularidade com o Fundo de  Garantia  do Tempo de  Serviço  (FGTS);  Prova de  inexistência  de  débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VlI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10
de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

4.6. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa
Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

4.7. Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento, emitido por Pessoa Jurídica de Direito PUBLICO ou PRIVADO,
declarando que o proponente já  promoveu o fornecimento de material  da mesma natureza do objeto da licitação,
comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características dos itens constantes
no Termo de Referência.

4.8. Da Participação de Consórcio
4.8.1. Terá como base o Art. 15 Lei Federal 14.133 de 2021
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por
cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo
justificação.
§ 2º O acréscimo previsto no  § 1º  deste  artigo não  se  aplica  aos  consórcios  compostos,  em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§  5º A substituição  de  consorciado  deverá  ser  expressamente  autorizada  pelo  órgão  ou  entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

5. DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S)
5.1. O fornecimento do software dar-se-á por meio de licenciamento eletrônico, devendo a contratada disponibilizar a
licença para ativação em nome da Administração Pública, conforme orientações e padrões estabelecidos pelo fabricante
Autodesk. 
5.2. A ativação da licença deverá ocorrer no prazo máximo a ser definido no contrato, contado a partir da emissão da
ordem de fornecimento. 
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6 .  D A G A R A N T I A 
6.1. A garantia do produto corresponderá à vigência da assinatura da licença, assegurando à contratante o direito de uso
do software,  bem como o acesso às atualizações e aos serviços disponibilizados pelo fabricante durante o período
contratado. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2.  A execução  do  contrato  devera  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  1  (um)  ou  mais  fiscais  do  contrato,
representantes  da  Administração  especialmente  designados  conforme  requisitos  estabelecidos  no  art.  7°  da  Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
7.3. Quando não  houver  acatamento das  determinações  da  fiscalização  por  parte  dos prepostos  e  responsáveis  da
Contratada, será facultado a fiscalização da Prefeitura exigir a sua substituição por outro profissional, a critério da
Contratante com aprovação do Contratante.

7.4.  A fiscalização  será  exercida  no interesse exclusivo da Prefeitura e  não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da
CONTRATADA por qualquer inconsistência.

7.5. O acompanhamento e fiscalização para o fiel cumprimento e execução desta contratação serão feitos por servidor
indicado  pelo  titular  da  Secretaria  Municipal  requerente,  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  fazer  cumprir,
rigorosamente, os prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como comunicar as autoridades competentes
qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal e/ou administrativa.
7.6. O fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o
que  for  necessário  a  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando os  apontamentos  a  autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.7.  Fica reservada ao titular da Secretaria Municipal solicitante, a competência para resolver todos e quaisquer casos
singulares, duvidosos ou omissos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona direta ou indiretamente com o
objeto desta contratação, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa,
7.8. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade Única e integral da Contratada, no que concerne ao
fornecimento dos materiais, e as implicações próximas ou remotas, perante o Contratante ou terceiros, do mesmo modo
que  a  ocorrência  de  eventuais  irregularidades  no  fornecimento  do  objeto  não  implica  em corresponsabilidade  do
Contratante.
7.9. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de sua assinatura, de acordo com a Lei
Federal n° 14.133/21. 

8. RESPONSABILIDADE ENTRE AS PARTES
8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

8.1.1.  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  durante  toda  a  vigência  do  Contrato,
informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições:
8.1.2.  Apresentar apólice com vigência de 1 (um) ano, a partir da assinatura deste contrato; 3. fornecer ao
gestor do contrato todas as informações por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, objeto do Contrato, respeitando em especial o prazo
de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou
indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros;

8.1.4. Cumprir os dispostos do Edital e seus Anexos.
8.1.5.  Cumprir fielmente as obrigações definidas no Termo de Referência, de forma que o produto seja
fornecido de acordo com exigências e prazos nele contidas;
8.1.6. Comunicar  ao  Órgão  Gerenciador  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  execução  e  prestar  os
esclarecimentos necessários;
8.1.7.  Não transferir a outrem o serviço de fornecimento contratado, no todo ou em parte,  sem previa e
expressa anuência do Órgão Gerenciador, devendo, neste caso, assumir total responsabilidade da Licitante
Vencedora;
8.1.8. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre a prestação dos serviços de fornecimento objeto desta licitação;
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8.1.9.  Atender, durante o período de validade/garantia do produto fornecido, aos chamados para substituição,
no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo armazenamento ou use indevido pelo contratante;
8.1.10. 0 prazo de garantia dos produtos, oferecido pelo licitante, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,
sem prejuízo da garantia ofertada pelo fabricante;
8.1.11. Colocar a disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários a comprovação da qualidade
e operacionalidade do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;
8.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste  Termo  de  Referência  em  que  se  verificarem  vícios  redibitórios,  defeitos  ou  incorreções,  não
ocasionados pelo contratante, durante toda a vigência da garantia.
8.1.13.  Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados,  garantindo a
qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais.
8.1.14.  Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades  ocorridas no
fornecimento do objeto;
8.1.15. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem coma atender suas
reclamações inerentes  ao fornecimento do objeto, principalmente quanto a qualidade, providenciando a
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste instrumento;

9.2. Efetuar o pagamento a Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente.
9.3. Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto
licitado.
9.4. Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
podendo sustar, recusar qualquer material que não esteja de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.

9.5. Aplicar a sociedade (s) empresária (s), vencedora penalidades, quando for o caso;

9.6. Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção.
9.7.  Comunicar  a  Contratada,  imediatamente  e  por  escrito,  toda  e  qualquer  irregularidade,  imprecisão  ou
desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe
aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas;
9.8. Fiscalizar  a  entrega  do  objeto  licitado,  através  de  agente  previamente  designado,  do  que  se  dará  ciência  a
Contratada.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  Comete infração administrativa a fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa a inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  a  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa a inexecução total do contrato
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)  não  celebrar  a  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  a  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato:
i) fraudar a dispense eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanta as condições  de participação,
quanta ao enquadramento coma ME/EPP ou o conluio entre os  fornecedores,  em  qualquer  momento  do  Pregão,
mesmo após a encerramento da fase de lances.

a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, e 1° de agosto de 2013.
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10.3. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea "a" do item 10.1 deste termo de referencia, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do  fornecedor, por
qualquer das infrações das alíneas -a" a "j" do item 10.1;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que estiver
aplicado a sanção, pelo prazo máxima de 3 (três) anos, nos casos das alias  "b" ate deste termo de referencia,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínima de 3 (três)
anos e maxim° de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas h" a "j", bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
10.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese  alguma, a obrigação de
preparação integral do dano causado a Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessários  a  apuracão da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR
10.8. A apuracão e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato  lesiva a Administra0o
Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de  agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuracão da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido per pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente publico.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que assegurara o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133 de
2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a Este Aviso.

11.  DA FORMA DE PAGAMENTO
11.1  Os pagamentos serão efetuados mediante ao fornecimento a Prefeitura de Nota Fiscal Eletrônica, ematendimento
ao  Protocolo  IQMS  n°4212009  —  CONFAZ,  bem  como  os  documentos  de  regularidade  fiscal  exigidos  para  a
habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a respectiva apresentação;
11.2.  A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social  apresentados  na etapa de
CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
11.3. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas
no  Pregão,  devera  ser  comunicado  a  Prefeitura,  mediante  documentação  própria,  para  apreciação  da  autoridade
competente;
11.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) a empresa contratada para correção, o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido
que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido;

11.5. No texto da Nota Fiscal deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e do procedimento da licitação,
o(s) objeto(s), as marcas e modelos dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem a
aquisição;

11.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancaria;
11.7.  Para a efetivação do pagamento a licitante devera manter as condições previstas neste edital no que concerne a
proposta de prego e habilitação.
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12. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
12.1.  O valor  aceito  para  contratação  devera  estar  compatível  com o  valor  de  mercado,  estabelecido  através  de
pesquisa de pregos e expresso na planilha de custos anexa aos autos do processo;

12.2.  O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO. Será vencedora a proposta de MENOR
VALOR TOTAL DO ITEM, desde que a empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo;

12.3.  Na proposta de prego devera estar incluídos todos os custos, coma transporte, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação;
12.4. A proposta comercial devera ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação quando da
abertura da sessão pública estabelecida no Edital

12.4.1.  Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado como
aceito para efeito de julgamento.
12.4.2.  Decorridos  60  (sessenta)  dias  da  data  do  recebimento  das  propostas,  sem  convocação  para  a
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.
12.4.3.  Se, por motivo de força major, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das
propostas. ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes
classificados, caso persista a interesse deste Município.
12.4.4.  A prorrogação  da  validade  das  propostas,  caso  solicitada,  nos  termos  do  subitem  anterior,
dependera do consentimento dos licitantes quanto a respectiva proposta.

13 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. (inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei
14.133/2021 e Art 7°, inciso II da IN 40/2020).

13.2. Os requisitos necessários à contratação, com vistas ao atendimento da demanda, são os seguintes:

Requisitos mínimos de qualidade:
3.2. A presente contratação deverá atender, incluindo os requisitos mínimos do Termo de Referência, a proposta mais
vantajosa mediante competição, zelando-se sempre pela contratação da melhor qualidade possível com o menor preço.
A descrição dos requisitos no Termo de Referência deve se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento da
necessidade, garantindo-se a competitividade da contratação e a maior eficiência possível.

Requisitos normativos e legais:
3.3. A presente contratação deverá atender ao que determina as seguintes normativas:
Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021;
LC n° 164 de 07 de julho de 2021;
Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019;
Decreto Estadual n. 10.207, de 27 de janeiro de 2023;
Decreto Estadual n° 9.900 de julho de 2021.

Requisitos tecnológicos:
3.4. O objeto a ser contratado deverá ser compatível com os seguintes requisitos tecnológicos:

3.4.1. Requisitos Tecnológicos para AutoCAD LT
Sistema Operacional:
Windows: Windows 10 (64-bit) ou superior.
macOS: macOS 11.0 (Big Sur) ou superior.
Processador:
Processador de 2.5–2.9 GHz (recomendado: 3+ GHz).

Memória (RAM):
8 GB (mínimo), 16 GB (recomendado).
Espaço em Disco:
7 GB de espaço livre em disco para a instalação.
Placa Gráfica:
DirectX 11 ou superior, com 1 GB de memória VRAM (mínimo), 4 GB de VRAM (recomendado).
Resolução da Tela:
Resolução de 1920x1080 com True Color (mínimo).
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Conectividade:
Conexão à Internet para a instalação e atualizações.

6.4.2. Requisitos Tecnológicos para AutoCAD AEC Collection
Sistema Operacional:
Windows: Windows 10 (64-bit) ou superior.
Processador:
Processador multi-core de 64-bit com arquitetura x86-64, como AMD Ryzen ou Intel Core i7 ou superior.
Memória (RAM):
16 GB (mínimo), 32 GB ou mais (recomendado) dependendo da complexidade dos projetos.
Espaço em Disco:
40 GB de espaço livre em disco para a instalação de todos os programas incluídos na coleção.
Placa Gráfica:
DirectX 11 ou superior, com 4 GB de memória VRAM (mínimo), 8 GB de VRAM ou mais (recomendado).
Resolução da Tela:
Resolução  de  1920x1080 com True  Color  (mínimo),  3840x2160 (4K)  com placa  gráfica  compatível  para
melhores resultados.
Conectividade:
Conexão à Internet para a instalação, ativação de software e atualizações.
Conta Autodesk para acesso a serviços e recursos online.

6.4.3. Requisitos Adicionais
Drivers Atualizados: Certifique-se de que os drivers da placa gráfica e outros componentes estejam atualizados.
Software de Segurança: Configuração de firewalls e software de segurança para permitir que o AutoC AD
acesse os servidores da Autodesk para validação de licença e atualizações.
Periféricos: Para uma melhor experiência, considere o uso de periféricos de alta qualidade, como monitores de
alta resolução, mouses específicos para CAD e tablets gráficos.
6.4.4. Requisitos para Colaboração e Integração
Plataformas  de  Colaboração:  Integração  com plataformas  de  colaboração  como Autodesk  BIM 360,  para
permitir o trabalho colaborativo e armazenamento na nuvem. Compatibilidade de Arquivos: Ferramentas que
garantem a compatibilidade com outros formatos de arquivo comuns na indústria, como DWG, DXF, RVT
(Revit), IFC, entre outros.

Requisitos de segurança:
6.5. O objeto contratado deve garantir a segurança de:
6.5.1. Segurança dos Dados
Criptografia
Criptografia de Dados: Os dados armazenados e transferidos devem ser criptografados para proteger contra acesso não
autorizado.

Isso inclui arquivos de projeto, informações pessoais e credenciais de login.
Backups Regulares
Backups Automáticos: O software deve permitir backups automáticos e regulares dos projetos, garantindo que os dados
possam ser recuperados em caso de falha do sistema ou perda de dados.
Controle de Acesso
Permissões de Usuário: Implementação de controles de acesso rigorosos, permitindo que apenas usuários autorizados
possam acessar, modificar ou compartilhar projetos específicos. Isso é crucial para proteger informações sensíveis e
garantir que apenas pessoal qualificado possa fazer alterações nos projetos.

6.5.2. Segurança na Colaboração
Plataformas Seguras
BIM 360 e Outros Serviços Seguros: Integração com plataformas seguras de colaboração como Autodesk BIM 360, que
oferece recursos avançados de segurança, como autenticação de dois fatores, registros de auditoria e controle de versão.
Controle de Versões
Histórico de Versões: A capacidade de manter um histórico detalhado de versões do projeto, permitindo a recuperação
de versões anteriores e a rastreabilidade de todas as mudanças feitas, facilitando a auditoria e a conformidade.

6.5.3. Segurança de Rede

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br



Conexões Seguras
Conexões SSL/TLS :Garantir que todas as comunicações entre o software e os servidores da Autodesk sejam realizadas
através de conexões seguras (SSL/TLS), prevenindo interceptação de dados.
Firewalls e Segurança de Rede
Configuração de Firewalls: Recomendação de configuração adequada de firewalls e software de segurança de rede para
proteger contra acesso não autorizado e ataques cibernéticos.

6.5.4. Segurança Física e Ambiental
Armazenamento Seguro
Data Centers Seguros: Garantir que os servidores que armazenam dados na nuvem estejam localizados em data centers
seguros, com medidas físicas e ambientais robustas para proteger contra desastres naturais e falhas de hardware.

6.5.5. Segurança da Informação
Políticas de Segurança
Políticas de Segurança: Implementação de políticas de segurança da informação rigorosas, incluindo a gestão de senhas,
autenticação multifatorial e treinamento de usuários sobre práticas seguras de uso do software.
Auditorias e Conformidade
Conformidade com Normas: Os softwares devem estar em conformidade com normas de segurança da informação
reconhecidas  internacionalmente,  como ISO/IEC 27001,  garantindo  que  as  melhores  práticas  de  segurança  sejam
seguidas.

6.5.6. Segurança Contra Ameaças Internas e Externas
Proteção Contra Malware
Antivírus e Antimalware: Recomendação do uso de software antivírus e antimalware atualizado para proteger contra
ameaças internas e externas.
Monitoramento e Resposta a Incidentes
Monitoramento  Continuo:  Implementação  de  sistemas  de  monitoramento  continuo  para  detectar  e  responder
rapidamente a qualquer incidente de segurança, minimizando o impacto de possíveis violações.

Premissas e restrições:
6.6. É premissa para a presente contratação que a presente contratação dos softwares AutoC AD LT e AutoC AD AEC
Collection  visa  garantir  que  os  engenheiros  da  Prefeitura  Municipal  de  Castelo,  tenham  acesso  a  ferramentas
tecnológicas de ponta,
necessárias  para  a  elaboração  de  projetos  de  segurança  contra  incêndio,  análise  de  riscos  e  criação  de  planos  de
emergência. É essencial que esses softwares sejam compatíveis com a infraestrutura de TI existente e que incluam
capacitação e treinamento
adequados  para  os  usuários  finais.  Ainda,  a  presente  contratação  encontra  restrições  orçamentárias,  limitando  a
possibilidade  de  adquirir  versões  mais  completas  ou  adicionais.  Além  disso,  há  restrições  quanto  ao  modelo  de
licenciamento, exigindo um número específico de licenças simultâneas. Questões de segurança e privacidade de dados
também  impõem  restrições,  especialmente  no  que  se  refere  ao  armazenamento  de  dados  na  nuvem.  Por  fim,  a
compatibilidade com sistemas legados existentes e as políticas governamentais e regulamentares podem influenciar a
escolha dos softwares.

Requisitos de capacitação e transferência de conhecimento
6.7. Os principais requisitos de capacitação e transferência de conhecimento são:
Atualização regulares; Realização de workshops e seminários temáticos para abordar tópicos específicos e complexos;
Fornecer manuais detalhados, guias de usuário e tutoriais passo a passo; Disponibilizar vídeos tutoriais e webinars
gravados para referência futura; Implementar um serviço de help desk dedicado para suporte técnico e esclarecimento
de dúvidas;e Implementar um sistema de feedback contínuo para ajustar os programas de capacitação de acordo com as
necessidades dos usuários.

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS FORNECEDORES:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.

Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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Comprovação  de  experiência  na  fabricação  e fornecimento  dos  materiais,  mediante  apresentação  de atestados  de
capacidade técnica do referido objeto.

PRAZO DE ENTREGA:
O prazo de entrega será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da nota de empenho e
autorização de fornecimento de serviço;

LOCAL DE ENTREGA:

A licença deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Castelo, localizado na Avenida Nossa Senhora da
Penha N°103, para o Secretário Municipal de Obras e Projetos.

GARANTIA 
Por se tratar de licença de software por meio de assinatura, a garantia está vinculada à  vigência contratual da licença,
conforme as condições estabelecidas pelo fabricante Autodesk.
Durante o período de validade da assinatura, deverá ser garantido à Administração Pública o pleno acesso ao software
Autodesk  AEC  Collection,  incluindo  o  direito  de  uso  das  funcionalidades  contratadas,  bem  como  o  acesso  às
atualizações, correções e melhorias disponibilizadas pelo fabricante, nos termos da política de licenciamento vigente.
A garantia compreende, ainda, o acesso aos serviços de suporte técnico oferecidos pelo fabricante, quando previstos no
modelo de assinatura, assegurando o correto funcionamento da solução ao longo de sua vigência.
Encerrado o prazo da assinatura, a garantia estará automaticamente extinta, não havendo obrigação de manutenção do
acesso ao software, salvo em caso de renovação contratual.

PREÇO

A proposta apresentada deverá contemplar o valor integral da licença da Autodesk AEC Collection pelo período de 36
(trinta e seis) meses, correspondente à vigência da assinatura contratada.
O  valor  ofertado  deverá  abranger  todos  os  custos  necessários  à  plena  utilização  do  software  durante  o  período
contratado,  incluindo direito  de  uso,  atualizações,  correções  e  demais  serviços  associados  à  licença,  conforme  as
condições estabelecidas pelo fabricante.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O  procedimento  licitatório  seguirá  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei  n°  14.133/2021,  sendo  da  forma  Pregão
Eletrônico.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O julgamento  das  propostas  será  realizado com base  nos critérios  de  menor  preço,  desde  que  atendidas  todas  as
especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital.

14 — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
14.1.  Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

14.2. A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  assinaturas  de  softwares  especializados  da  Autodesk,
compreendendo  a  Autodesk  AEC  Collection  e  o  AutoCAD  LT,  com  o  objetivo  de  atender  de  forma  integral  às
necessidades técnicas da Secretaria Municipal de Obras e Projetos no desenvolvimento, análise, compatibilização e
gerenciamento de projetos de infraestrutura, urbanismo e edificações públicas.
A Autodesk  AEC  Collection  configura-se  como  uma  solução  completa  e  integrada  para  as  áreas  de  arquitetura,
engenharia e construção, reunindo em uma única assinatura diversas ferramentas técnicas que possibilitam a elaboração
de  projetos  em  ambiente  BIM,  estudos  de  infraestrutura,  análises  estruturais,  compatibilização  multidisciplinar,
simulações e visualizações avançadas. Essa integração permite que todas as etapas do ciclo de vida dos projetos sejam
desenvolvidas de forma coordenada,  desde os estudos preliminares até  o acompanhamento da execução das obras,
promovendo maior precisão técnica e redução de inconsistências.

O AutoCAD LT, por sua vez, complementa a solução ao atender às demandas específicas de produção, edição e revisão
de desenhos  técnicos  em 2D, essenciais  para  a  documentação  de projetos,  elaboração  de  plantas,  cortes,  detalhes
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construtivos e apoio às atividades rotineiras da Secretaria. Trata-se de uma ferramenta amplamente consolidada no setor
público, com interface familiar e compatibilidade com o formato DWG, facilitando a interoperabilidade com empresas
contratadas e demais órgãos envolvidos.
A adoção conjunta dessas soluções permite à Administração Pública Municipal dispor de um  ambiente tecnológico
padronizado, atualizado e legalmente licenciado, assegurando continuidade operacional, acesso a recursos modernos,
atualizações  periódicas  e  suporte  técnico.  Além disso,  a  contratação  por  meio  de  assinatura  garante  flexibilidade,
previsibilidade de custos e adequação às necessidades institucionais ao longo do tempo.
Dessa forma, a solução proposta atende de maneira ampla e eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, contribuindo para a modernização dos processos de trabalho, o fortalecimento da capacidade técnica interna, a
melhoria da qualidade dos projetos públicos e a utilização mais racional dos recursos públicos, em conformidade com
as normas técnicas e administrativas vigentes.
14.7. A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.333, de 1 de abril de 2021. O prazo
de vigência da contratação terá vigência de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de sua assinatura, de acordo
com a Lei Federal n° 14.133/21. 

15. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
15.1.  Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)
15.2. Assim, a contratação dos softwares da Autodesk, notadamente a Autodesk AEC Collection e o AutoCAD LT, visa
alcançar resultados específicos que contribuam para o aumento da eficiência, da qualidade técnica e da eficácia na
gestão de projetos de infraestrutura e urbanismo desenvolvidos pela Administração Pública Municipal.

Autodesk AEC Collection
1. Planejamento e Gestão Eficiente de Infraestrutura

• Coordenação Multidisciplinar: A AEC Collection  possibilita  a  integração  das  disciplinas  de  arquitetura,
engenharia e construção em um único fluxo de trabalho, facilitando a coordenação entre equipes técnicas,
secretarias envolvidas e demais partes interessadas nos projetos públicos.

• Modelagem  BIM: A utilização  de  ferramentas  como o  Revit,  voltadas  à  Modelagem da  Informação  da
Construção (BIM), permite a visualização e análise dos projetos em ambiente tridimensional, favorecendo um
planejamento mais preciso e a identificação antecipada de inconsistências técnicas.

2. Melhoria na Comunicação e na Transparência
• Documentação Técnica Acessível: A geração de documentação detalhada e de representações visuais, por

meio de softwares como Navisworks e AutoCAD, contribui para uma comunicação mais clara e transparente
dos projetos junto aos gestores, órgãos de controle e à sociedade.

• Revisão e Apresentação de Projetos: As ferramentas de visualização e revisão facilitam a análise técnica, a
validação e a apresentação dos projetos para aprovação administrativa e consultas públicas, quando aplicável.

3. Eficiência no Gerenciamento de Projetos
• Detecção de Conflitos: O uso do Navisworks possibilita a identificação e a correção de interferências entre

projetos  complementares,  reduzindo retrabalhos  e aumentando a  eficiência  no gerenciamento de  obras  de
maior complexidade.

• Análise de Desempenho: Ferramentas como o Insight permitem a avaliação do desempenho energético e da
sustentabilidade das edificações, alinhando os projetos às diretrizes técnicas, ambientais e normativas vigentes.

4. Otimização dos Recursos Públicos
• Redução de Custos e Prazos: A integração das ferramentas e a automação de processos contribuem para a

diminuição do tempo necessário para elaboração e revisão dos projetos, bem como para a redução de custos
decorrentes de falhas e ajustes durante a execução das obras.

Gerenciamento Eficiente de Mudanças: A capacidade de atualizar e gerenciar alterações de forma estruturada
minimiza impactos financeiros, técnicos e logísticos ao longo do ciclo de vida dos projetos.

16. ADEQUAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Órgão:000016 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
Elemento de despesa: 33904000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –
PESSOA JURÍDICA
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Subelemento de Despesa: 33904099000 – OUTROS SERVIÇOS TIC 
Fonte de recurso: 150000009999 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE
IMPOSTOS

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Serão motivos de desclassificação as propostas apresentadas sem a “Especificação” dos produtos ofertados.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
18.1.  O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos  e análise de
impugnações.

19. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
19.1.  A fiscalização  será  exercida  pelo  servidor  ERIKA CAMPANHA DE OLIVEIRA, lotado  na  Secretaria
Municipal Obras e Projetos.

20 .  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Servidora Bianca Correia Cola.

Castelo-ES, 13 de Março de 2026

TIAGO BALBINO ABREU 

Secretário Municipal de Obras e Projetos

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente
a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,  em observância às  normas vigentes e  aos
princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei 14.133/2021, sempre que elaborado, e com as
leis  orçamentarias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem
interferir na contratação.
1.2.  A Secretaria Municipal de Obras e Projetos identificou a necessidade de adquirir a assinatura do software AEC
Collection (Architecture, Engineering & Construction Collection) em razão da crescente complexidade e volume das
atividades técnicas desenvolvidas pelo setor, que envolvem a elaboração, revisão, compatibilização e acompanhamento
de projetos de arquitetura, engenharia e infraestrutura urbana.
Ressalta-se que a licença atualmente em uso encontra-se vigente apenas até o início de 2026, o que torna necessária a
adoção de providências antecipadas para evitar a descontinuidade dos serviços técnicos prestados pela Secretaria. A
interrupção do acesso às ferramentas comprometeria diretamente o andamento dos projetos em execução, bem como a
elaboração de novos projetos essenciais ao planejamento e à execução de obras públicas.
Atualmente, a Secretaria é responsável pelo desenvolvimento de projetos que demandam alto nível de precisão técnica,
integração  entre  diferentes  disciplinas  e  atendimento  às  normas  técnicas  vigentes.  A ausência  de  uma  plataforma
integrada  e  atualizada  compromete  a  eficiência  dos  trabalhos,  aumenta  o  risco  de  inconsistências  entre  projetos
complementares  e  pode  resultar  em  retrabalhos,  atrasos  na  execução  das  obras  e  elevação  dos  custos  para  a
Administração Pública.
A AEC Collection reúne, em uma única solução, ferramentas consolidadas e amplamente reconhecidas no mercado, que
possibilitam a modelagem, análise e gerenciamento de projetos em ambiente BIM, bem como a elaboração de projetos
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de infraestrutura,  estudos técnicos,  simulações e compatibilizações.  Essa integração é essencial  para garantir maior
qualidade técnica, padronização dos projetos e melhor planejamento das obras públicas.
Além disso, a utilização de softwares atualizados e devidamente licenciados assegura conformidade legal,  acesso a
recursos  avançados,  suporte  técnico  e  atualizações  constantes,  evitando  riscos  relacionados  ao  uso  de  versões
desatualizadas ou incompatíveis com as exigências atuais do setor de engenharia e construção.
Diante do exposto, a aquisição da assinatura do AEC Collection mostra-se necessária para garantir a continuidade das
atividades da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, fortalecer sua capacidade técnica, promover a modernização dos
processos de trabalho e assegurar maior eficiência, segurança e economicidade na elaboração e execução dos projetos
públicos. 
1.3. A aquisição da assinatura do software AEC Collection (Architecture, Engineering & Construction Collection) traz
vantagens  técnicas,  operacionais  e  econômicas  relevantes  para  a  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Projetos,
contribuindo diretamente para a melhoria da gestão e da qualidade dos projetos públicos.
A principal  vantagem  consiste  na  integração  de  múltiplas  ferramentas  especializadas  em  uma  única  plataforma,
permitindo que as equipes técnicas trabalhem de forma coordenada nas diversas etapas dos projetos, desde os estudos
preliminares  até  a  execução  das  obras.  Essa  integração  reduz  incompatibilidades  entre  disciplinas,  facilita  a
comunicação técnica e aumenta a confiabilidade das informações produzidas.
Outro benefício relevante é o aumento da produtividade e da eficiência operacional,  uma vez que os softwares da
coleção automatizam processos,  reduzem tarefas repetitivas e possibilitam maior agilidade na elaboração, revisão e
atualização dos projetos. Isso impacta diretamente na redução de prazos e no melhor aproveitamento da equipe técnica
disponível.
A utilização da AEC Collection também proporciona maior qualidade técnica e precisão nos projetos, por meio de
recursos avançados de modelagem, análise estrutural, simulações e visualizações. Esses recursos permitem antecipar
interferências, identificar riscos técnicos e apoiar decisões mais assertivas, contribuindo para a redução de erros durante
a execução das obras e para a diminuição de custos decorrentes de retrabalhos.
Destaca-se, ainda, a padronização dos projetos e documentos técnicos, garantindo maior organização, rastreabilidade
das  informações  e  facilidade  no  armazenamento  e  compartilhamento  de  arquivos.  Isso  favorece  a  continuidade
administrativa, a transparência dos processos e o controle técnico das obras públicas.
Sob o aspecto econômico, a aquisição da coleção apresenta vantagem por reunir diversos softwares em uma única
assinatura, o que representa uma solução mais vantajosa em comparação à contratação individual de cada ferramenta.
Além disso,  a  assinatura  assegura  acesso  contínuo  a  atualizações,  melhorias  e  suporte,  evitando  a  obsolescência
tecnológica.
Por fim, a adoção da AEC Collection contribui para a modernização da administração pública, alinhando o Município às
boas práticas de engenharia, arquitetura e construção, fortalecendo a capacidade técnica institucional e promovendo
maior eficiência, segurança e economicidade na execução dos projetos e obras públicas.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
2.1.  Demonstração da previsão da contratação no plano de contratação anual,  sempre que elaborado,  de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, (inciso II do § 10 do art. 18 da Lei 14 133/21).
2.2. O Município não possui plano de contratação anual, porém está se adequando e tomando as medidas cabíveis para
resolver,  demonstrando  o  compromisso  da  administração  municipal  em  cumprir  com  as  exigências  legais  e
implementar boas praticas de gestão.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1.  Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. (inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei
14.133/2021 e Art 7°, inciso II da IN 40/2020).

Os requisitos necessários à contratação, com vistas ao atendimento da demanda, são os seguintes:
Requisitos mínimos de qualidade:
3.2. A presente contratação deverá atender, incluindo os requisitos mínimos do Termo de Referência, a proposta mais
vantajosa mediante competição, zelando-se sempre pela contratação da melhor qualidade possível com o menor preço.
A descrição dos requisitos no Termo de Referência deve se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento da
necessidade, garantindo-se a competitividade da contratação e a maior eficiência possível.

Requisitos normativos e legais:
3.3. A presente contratação deverá atender ao que determina as seguintes normativas:
Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021;
LC n° 164 de 07 de julho de 2021;
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Requisitos tecnológicos:
3.4. O objeto a ser contratado deverá ser compatível com os seguintes requisitos tecnológicos:

3.4.1. Requisitos Tecnológicos para AutoCAD LT
Sistema Operacional:
Windows: Windows 10 (64-bit) ou superior.
macOS: macOS 11.0 (Big Sur) ou superior.
Processador:
Processador de 2.5–2.9 GHz (recomendado: 3+ GHz).

Memória (RAM):
8 GB (mínimo), 16 GB (recomendado).
Espaço em Disco:
7 GB de espaço livre em disco para a instalação.
Placa Gráfica:
DirectX 11 ou superior, com 1 GB de memória VRAM (mínimo), 4 GB de VRAM (recomendado).
Resolução da Tela:
Resolução de 1920x1080 com True Color (mínimo).
Conectividade:
Conexão à Internet para a instalação e atualizações.

6.4.2. Requisitos Tecnológicos para AutoCAD AEC Collection
Sistema Operacional:
Windows: Windows 10 (64-bit) ou superior.
Processador:
Processador multi-core de 64-bit com arquitetura x86-64, como AMD Ryzen ou Intel Core i7 ou superior.
Memória (RAM):
16 GB (mínimo), 32 GB ou mais (recomendado) dependendo da complexidade dos projetos.
Espaço em Disco:
40 GB de espaço livre em disco para a instalação de todos os programas incluídos na coleção.
Placa Gráfica:
DirectX 11 ou superior, com 4 GB de memória VRAM (mínimo), 8 GB de VRAM ou mais (recomendado).
Resolução da Tela:
Resolução  de  1920x1080 com True  Color  (mínimo),  3840x2160 (4K)  com placa  gráfica  compatível  para
melhores resultados.
Conectividade:
Conexão à Internet para a instalação, ativação de software e atualizações.
Conta Autodesk para acesso a serviços e recursos online.

6.4.3. Requisitos Adicionais
Drivers Atualizados: Certifique-se de que os drivers da placa gráfica e outros componentes estejam atualizados.
Software de Segurança: Configuração de firewalls e software de segurança para permitir que o AutoC AD
acesse os servidores da Autodesk para validação de licença e atualizações.
Periféricos: Para uma melhor experiência, considere o uso de periféricos de alta qualidade, como monitores de
alta resolução, mouses específicos para CAD e tablets gráficos.
6.4.4. Requisitos para Colaboração e Integração
Plataformas  de  Colaboração:  Integração  com plataformas  de  colaboração  como Autodesk  BIM 360,  para
permitir o trabalho colaborativo e armazenamento na nuvem. Compatibilidade de Arquivos: Ferramentas que
garantem a compatibilidade com outros formatos de arquivo comuns na indústria, como DWG, DXF, RVT
(Revit), IFC, entre outros.

Requisitos de segurança:
6.5. O objeto contratado deve garantir a segurança de:
6.5.1. Segurança dos Dados
Criptografia
Criptografia de Dados: Os dados armazenados e transferidos devem ser criptografados para proteger contra acesso não
autorizado.
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Isso inclui arquivos de projeto, informações pessoais e credenciais de login.
Backups Regulares
Backups Automáticos: O software deve permitir backups automáticos e regulares dos projetos, garantindo que os dados
possam ser recuperados em caso de falha do sistema ou perda de dados.
Controle de Acesso
Permissões de Usuário: Implementação de controles de acesso rigorosos, permitindo que apenas usuários autorizados
possam acessar, modificar ou compartilhar projetos específicos. Isso é crucial para proteger informações sensíveis e
garantir que apenas pessoal qualificado possa fazer alterações nos projetos.

6.5.2. Segurança na Colaboração
Plataformas Seguras
BIM 360 e Outros Serviços Seguros: Integração com plataformas seguras de colaboração como Autodesk BIM 360, que
oferece recursos avançados de segurança, como autenticação de dois fatores, registros de auditoria e controle de versão.
Controle de Versões
Histórico de Versões: A capacidade de manter um histórico detalhado de versões do projeto, permitindo a recuperação
de versões anteriores e a rastreabilidade de todas as mudanças feitas, facilitando a auditoria e a conformidade.

6.5.3. Segurança de Rede
Conexões Seguras
Conexões SSL/TLS :Garantir que todas as comunicações entre o software e os servidores da Autodesk sejam realizadas
através de conexões seguras (SSL/TLS), prevenindo interceptação de dados.
Firewalls e Segurança de Rede
Configuração de Firewalls: Recomendação de configuração adequada de firewalls e software de segurança de rede para
proteger contra acesso não autorizado e ataques cibernéticos.

6.5.4. Segurança Física e Ambiental
Armazenamento Seguro
Data Centers Seguros: Garantir que os servidores que armazenam dados na nuvem estejam localizados em data centers
seguros, com medidas físicas e ambientais robustas para proteger contra desastres naturais e falhas de hardware.

6.5.5. Segurança da Informação
Políticas de Segurança
Políticas de Segurança: Implementação de políticas de segurança da informação rigorosas, incluindo a gestão de senhas,
autenticação multifatorial e treinamento de usuários sobre práticas seguras de uso do software.
Auditorias e Conformidade
Conformidade com Normas: Os softwares devem estar em conformidade com normas de segurança da informação
reconhecidas  internacionalmente,  como ISO/IEC 27001,  garantindo  que  as  melhores  práticas  de  segurança  sejam
seguidas.

6.5.6. Segurança Contra Ameaças Internas e Externas
Proteção Contra Malware
Antivírus e Antimalware: Recomendação do uso de software antivírus e antimalware atualizado para proteger contra
ameaças internas e externas.
Monitoramento e Resposta a Incidentes
Monitoramento  Continuo:  Implementação  de  sistemas  de  monitoramento  continuo  para  detectar  e  responder
rapidamente a qualquer incidente de segurança, minimizando o impacto de possíveis violações.

Premissas e restrições:
6.6. É premissa para a presente contratação que a presente contratação dos softwares AutoC AD LT e AutoC AD AEC
Collection  visa  garantir  que  os  engenheiros  da  Prefeitura  Municipal  de  Castelo,  tenham  acesso  a  ferramentas
tecnológicas  de ponta,  necessárias  para a elaboração de projetos de segurança contra incêndio, análise de riscos e
criação de planos de emergência. É essencial que esses softwares sejam compatíveis com a infraestrutura de TI existente
e que incluam capacitação e treinamento adequados para os usuários finais. Ainda, a presente contratação encontra
restrições orçamentárias, limitando a possibilidade de adquirir versões mais completas ou adicionais. Além disso, há
restrições quanto ao modelo de licenciamento, exigindo um número específico de licenças simultâneas. Questões de
segurança e privacidade de dados também impõem restrições, especialmente no que se refere ao armazenamento de
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dados  na  nuvem.  Por  fim,  a  compatibilidade  com  sistemas  legados  existentes  e  as  políticas  governamentais  e
regulamentares podem influenciar a escolha dos softwares.

Requisitos de capacitação e transferência de conhecimento
6.7. Os principais requisitos de capacitação e transferência de conhecimento são:
Atualização regulares; Realização de workshops e seminários temáticos para abordar tópicos específicos e complexos;
Fornecer manuais detalhados, guias de usuário e tutoriais passo a passo; Disponibilizar vídeos tutoriais e webinars
gravados para referência futura; Implementar um serviço de help desk dedicado para suporte técnico e esclarecimento
de dúvidas; e Implementar um sistema de feedback contínuo para ajustar os programas de capacitação de acordo com as
necessidades dos usuários.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO:

DESCRIÇÃO Quantidade

A assinatura de  software AEC Collection  (Architecture  Engineering Construction  Collection)
Usuário  Nomeado  inclui  os  seguintes  produtos:  -  AutoCAD,  Revit,  Civil  3D,  InfraWorks,
Navisworks Manage, ReCap Pro, Advanced Steel, Insight, Formit Pro, Robot Structural Analysis
Professional, 3ds Max, Autodesk Rendering, Vehicle Tracking e Autodesk Docs 

1- AutoCAD – Software que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos 2D e 3D através de
ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio,
donut, splice, elipse e outras geometrias. 

2- Software que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 2D e 3D
para projetos arquitetônicos,  automatizando tarefas com a utilização de bibliotecas de símbolos que
seguem  os  padrões  utilizados  no  mercado.  Ajuda  no  planejamento  e  analise  de  modelos  de
infraestrutura  e  de  gestão.  Ajudando  a  integrar  os  dados  de  projetos  com as  ferramentas  do  GIS
integrando diversos formatos utilizados em geoprocessamento. 

3- Revit Architecture – Software que possibilita os arquitetos e projetistas melhor desenvolver projetos
de  arquitetura  com  mais  rigor  e  qualidade.  Permite  a  visualização  das  funcionalidades  utilizando
ferramentas de projeto de arquitetura desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do modelo de
informação da construção (BIM). Melhora a análise e os conceitos do projeto, da documentação e da
construção. 

4- Revit Structure – Software que possui ferramentas específicas para projetos de estruturas. Melhora
a coordenação multidisciplinar da documentação de projeto de estruturas, minimiza erros e melhora a
colaboração entre equipes de projeto de construção. 

5- Revit MEP – Software para engenheiros mecânicos, eletricistas e profissionais de hidráulica para
utilizarem o BIM. Auxilia na condução de projetos, análises e documentação dos sistemas de edifícios
eficientes desde a concepção até a construção. Apoiam o projeto durante o ciclo de vida do edifício. 

6- Civil 3D –  Software que permita a criação do modelo de engenharia 3D e dinâmico, trabalhando
com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem e etc.). Este
mesmo, deverá prover funcionalidades de topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação
de loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de memoriais de cálculos horizontal e vertical,
contendo estaqueamento no padrão brasileiro, tabelas informativas de volume contendo área de corte,
área de aterro,  semi distancia,  volume de corte,  volume de aterro geométrico e com empolamento,
compensação da lateral e ordenada brukner. Conter template com padrões brasileiros de projetos de
estradas, padrão estadual e federal, possibilitando o modelamento automático de rotatórias utilizando as
normas  brasileiras,  com  alinhamentos  estaqueados,  perfil  longitudinal  de  todos  os  ramos,  seções
transversais,  superfície final,  relatórios e  memoriais.  O software deverá tera capacidade de analisar
hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de esgoto sanitário, realizando a analise hidráulicas de
tubos,  canais  abertos,  córregos,  pontes,  bueiros,  dispositivos de  captação,  tais  como boca de lobo,
provendo ferramentas para estudos de dimensionamento de bacias e dispositivos de detenção e retenção
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de águas pluviais ou esgoto. 

7- InfraWorks – Software que oferece um sistema para criação de modelos automatizados contendo
fotos aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com precisão de um arco
segundo,  sendo  estradas,  rodovias  e  construções  pelo  OpenStreetMap  com  até  200km²,  de  forma
retangular,  por  um polígono por  um arquivo  SHAPE. Permitir  o  esboço tridimensional  através  de
linhas,  polígonos ou pontos  que representem rodovias,  vias  urbanas,  ferrovias,  redes  de tubulação,
cobertura de solo, edificações e mobiliário urbano em 3D. Permitira otimização de traçados a partir de
informações de velocidade, caminho, zonas a serem evitadas, cortes e aterros máximos, inclinação de
corte,  raio  mínimo,  nivelamento  máximo  e  custos  de  terraplenagem.  Tera  capacidade  de  realizar
simulações de trafego em ruas e avenidas apresentando resultados de tempo de fila e espera, além de
girara animação da simulação diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de informações de
velocidade,  rampa  máxima,  espaçamento  mínimo  de  PVI,  declividade  de  drenagem  requerida,
frequência de PVI, locais de refugo/empréstimo. Permitira criação de estudos preliminares de pontes
com vigas pré moldadas de concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de vigas necessárias,
possibilitando a visualização 3D destes estudos diretamente no modelo. Adicionar automaticamente
toda a drenagem de pavimento, dimensionando a distância entre boca de lobos conforme a declividade
do perfil e as dimensões dos tubos conforme a influência hidrográfica, associando bacias hidrográficas
as galerias pluviais,  dimensionando automaticamente o diâmetro necessário para atendera vazão da
bacia. 

8- Navisworks Manage – Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D),
visualização foto realística, simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite criar um modelo
de projeto, integrando o conceito de projeto e informação da construção, incluindo complexos modelos
de informação de construção (BIM), prototipagem digital e os dados processuais. Com o software de
análise de, pode-se colaborar, coordenar e comunicar de forma mais eficaz para reduzir os problemas
durante o projeto e construção. 

9- ReCap Pro –  Softwares para captura da realidade através de nuvem de pontos, que simplifica o
processo de criação de projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando digitalizações ou fotos (os
clientes  trazem o  local  real  da  obra  ou  objetos  físicos  para  dentro  do  seu  processo  de  projeto  e
engenharia). 

10-Advanced Steel -  Software de modelagem 3D para detalhamento, fabricação e construção de aço.
Conecta  projeto  e  fabricação  ao  trabalhar  em  BIM melhorando  a  comunicação  entre  engenheiros
siderúrgicos, projetistas e detalhadores. 

11-Ajuda a avançar os projetos de forma eficaz, desde o projeto até a fabricação, com intenções de
projeto mais claras e menos retrabalho. Executa análises estruturais, automatiza processos de projeto,
cria e resolve geometrias complexas e detecta e mitiga conflitos na pré-construção. 

12-Insight - Projeta edifícios com eficiência energética, com mecanismos de simulação avançados e
dados de análise de desempenho de edifícios integrados no Revit. 

13-Formit  Pro - é  uma ferramenta  de  esboço  intuitiva  para  a  fase  de  projeto  conceitual.  Com o
contexto do local, o impacto solar e a análise energética de todo o edifício, você pode tomar decisões de
projeto informadas em qualquer lugar, a qualquer hora e no início do processo de projeto. 

14-Robot Structural Analysis Professional- é um software de análise de carga estrutural que verifica
a conformidade do código e usa fluxos de trabalho integrados ao BIM para trocar dados com o Revit.
Ele cria projetos resilientes e construtíveis, precisos, coordenados e conectados ao BIM. 

15-3Ds Max – Software para modelagem, animação e renderização em 3D. 

16-Autodesk Rendering - Cria imagens fotorrealistas e de alta resolução em menos tempo na nuvem. 

17-Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos tipo pela sua
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trajetória, com projetos de estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado em normas
brasileiras ou internacionais. Capacidade de validara trajetória a partir de animação 2D ou 3D através
de diferentes pontos de vista, visão do motorista, retrovisor direito ou esquerdo, câmera de ré ou pontos
definidos pelo usuário. 

18-Autodesk Docs – Software que tem acesso ao Ambiente Comum de Dados (CDE) em nuvem, com
armazenamento ilimitado, permitindo o gerenciamento centralizado de usuários, funções e empresas e
controle de acesso e permissões, além de fornecer o gerenciamento e criação de padrões para estruturas
de pastas. Possibilita a atribuição de padrão ou personalização aos arquivos, ferramenta com conexão
fluida entre Design e a Construção no CDE, com os dados acessados pelas equipes de campo mediante
integração com o Autodesk Build. Permite o controle de documentos e versões, com comparação visual
de diferenças em formatos 2D e 3D.
Válida por 03 (três) anos 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DOS FORNECEDORES:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais.

Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Comprovação  de  experiência  na  fabricação  e fornecimento  dos  materiais,  mediante  apresentação  de atestados  de
capacidade técnica do referido objeto.

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de entrega será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da nota de empenho e
autorização de fornecimento de serviço;

LOCAL DE ENTREGA:

A licença deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Castelo, localizado na Avenida Nossa Senhora da
Penha N°103, para o Secretário Municipal de Obras e Projetos.

GARANTIA 
Por se tratar de licença de software por meio de assinatura, a garantia está vinculada à  vigência contratual da licença,
conforme as condições estabelecidas pelo fabricante Autodesk.
Durante o período de validade da assinatura, deverá ser garantido à Administração Pública o pleno acesso ao software
Autodesk  AEC  Collection,  incluindo  o  direito  de  uso  das  funcionalidades  contratadas,  bem  como  o  acesso  às
atualizações, correções e melhorias disponibilizadas pelo fabricante, nos termos da política de licenciamento vigente.
A garantia compreende, ainda, o acesso aos serviços de suporte técnico oferecidos pelo fabricante, quando previstos no
modelo de assinatura, assegurando o correto funcionamento da solução ao longo de sua vigência.
Encerrado o prazo da assinatura, a garantia estará automaticamente extinta, não havendo obrigação de manutenção do
acesso ao software, salvo em caso de renovação contratual.

PREÇO

A proposta apresentada deverá contemplar o valor integral da licença da Autodesk AEC Collection pelo período de 36
(trinta e seis) meses, correspondente à vigência da assinatura contratada.
O  valor  ofertado  deverá  abranger  todos  os  custos  necessários  à  plena  utilização  do  software  durante  o  período
contratado,  incluindo direito  de  uso,  atualizações,  correções  e  demais  serviços  associados  à  licença,  conforme  as
condições estabelecidas pelo fabricante.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O  procedimento  licitatório  seguirá  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei  n°  14.133/2021,  sendo  da  forma  Pregão
Eletrônico.
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O julgamento das propostas será realizado com base nos critérios de menor preço, desde que atendidas todas as
especificações técnicas e demais condições estabelecidas no edital.

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de calculo e dos documentos que lhe
dão suporte,  considerando a interdependência com outras contratações,  de modo a possibilitar economia de escala
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).
4.2.  Considerando a estrutura atual da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, bem como a forma de utilização dos
softwares técnicos no desenvolvimento, análise e compatibilização dos projetos de engenharia e infraestrutura, estimou-
se a necessidade de 01 (uma) licença da Autodesk AEC Collection.
A definição da quantidade baseia-se no uso compartilhado da ferramenta pelos profissionais técnicos da Secretaria, de
acordo com a demanda de projetos em andamento, sendo suficiente para atender às necessidades operacionais do setor
no momento. Ressalta-se que a contratação de apenas uma licença atende ao princípio da economicidade, evitando
aquisições superiores à real necessidade da Administração Pública.
Dessa forma, a estimativa de quantitativo foi realizada de maneira criteriosa, compatível com a capacidade operacional
da Secretaria e alinhada ao uso racional dos recursos públicos, podendo ser reavaliada futuramente caso haja ampliação
da demanda ou da equipe técnica.

5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).Levantamento de mercado, que
consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções. podendo, entre outras opções. (Art. 7°, inciso III
da IN 40/2020)

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a
existência  de  novas  metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  as  necessidades  da
administração; e

b) ser realizada consulta audiência pública ou dialogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de
contribuições.

5.2. Justificativa da escolha da solução:
5.2.1.  A análise das opções oferecidas pelo mercado, conforme relatado neste ETP, demonstra que a solução
escolhida é a que melhor atende à finalidade pública, especialmente pelos seguintes fatos e fundamentos:

Funcionalidades Específicas para Engenharia Civil e Arquitetura
AutoCAD LT:  É uma ferramenta  essencial  para  a  criação  de  desenhos  2D precisos,  fundamentais  para  a
elaboração de plantas baixas, cortes, elevações e detalhes construtivos. Sua interface intuitiva e ferramentas
robustas  permitem  um  fluxo  de  trabalho  eficiente.  AutoCAD  AEC  Collection  :Inclui  uma  variedade  de
softwares que atendem a diferentes necessidades, como AutoCAD Architecture, AutoCAD MEP e AutoCAD
Civil 3D. Essas ferramentas são especialmente projetadas para arquitetura, engenharia e construção (AEC),
oferecendo funcionalidades avançadas para modelagem e análise de projetos.
Compatibilidade e Integração
Compatibilidade de Arquivos: Os softwares da Autodesk são amplamente utilizados na indústria da construção,
garantindo  que  os  arquivos  sejam  compatíveis  com  outros  profissionais  e  entidades  que  participam  dos
projetos. Isso facilita a troca de informações e a colaboração. Integração de Disciplinas: A AEC Collection
permite a  integração de  várias  disciplinas  de engenharia,  como estrutural,  elétrica,  hidráulica e  mecânica,
dentro de um único ambiente de projeto. Isso melhora a coordenação e reduz a probabilidade de erros.
Precisão e Detalhamento
Desenhos Precisos: O AutoCAD LT permite a criação de desenhos técnicos com alta precisão, crucial para o
cumprimento das normas e regulamentos de construção e segurança contra incêndio.
Modelagem 3D: O AutoCAD AEC Collection oferece ferramentas avançadas para modelagem 3D, permitindo
uma visualização mais realista e detalhada dos projetos, o que é essencial para a análise e prevenção de riscos.
Eficiência e Produtividade
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Ferramentas  de  Automação:  Ambos  os  softwares  incluem  ferramentas  de  automação  que  aumentam  a
produtividade, como bibliotecas de componentes padrão, ferramentas de anotação automatizada e a capacidade
de gerar relatórios detalhados.
Fluxo de Trabalho Eficiente: A interface amigável e as ferramentas avançadas desses softwares permitem um
fluxo de trabalho mais eficiente, reduzindo o tempo necessário para a elaboração e revisão de projetos.
Capacitação e Suporte Técnico
Ampla Disponibilidade de Recursos: A Autodesk oferece uma vasta gama de recursos de treinamento e
suporte técnico, incluindo tutoriais online, documentação detalhada e comunidades de usuários, facilitando a
capacitação contínua dos engenheiros.
Atualizações Regulares: Os softwares são regularmente atualizados para incorporar novas funcionalidades e
melhorias, garantindo que os usuários sempre tenham acesso às ferramentas mais avançadas e eficientes.
Segurança e Conformidade
Normas e Regulamentos: Os softwares da Autodesk são projetados para ajudar os profissionais a garantir que
seus projetos  estejam em conformidade com as  normas e  regulamentos locais,  nacionais  e  internacionais,
especialmente em relação à segurança contra incêndios e emergências.
Análise de Risco:  Ferramentas  específicas  dentro do AutoCAD AEC Collection permitem a realização de
análises de risco detalhadas, essenciais para a elaboração de planos de emergência e segurança.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de calculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar per preservar o
seu sigilo ate a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).
6.2.  Quanto à estimativa de preços, cabe mencionar que os autos tramitarão pela Comissão Permanente de Licitações,
(CPL), setor de Compras competente para realizar pesquisa de mercado. Informamos que foi realizada pesquisa para
subsidiar a instrução processual, ficando a CPL responsável pela ampliação da pesquisa, objetivando alcançar o melhor
cenário. A pesquisa a ser realizada atenderá as expectativas de transparência, planejamento e eficiência norteadores da
Administração Pública.

Valor (R$): 46.182,67

Visando subsidiar a instrução processual, foi realizada pesquisa por meio de pesquisa mercadológica junto ao banco de
preços (documento anexo), perfazendo uma despesa total estimada de R$46.482,67 (quarenta e seis mil, quatrocentos e
oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos).

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação:  Descrição  da  solução  como  um  todo,  inclusive  das  exigências  relacionadas  a  manutenção  e  a
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°. inciso IV da IN 40/2020.
7.1.  A  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  assinaturas  de  softwares  especializados  da  Autodesk,
compreendendo  a  Autodesk  AEC Collection e  o  AutoCAD  LT,  com o  objetivo  de  atender  de  forma  integral  às
necessidades técnicas da Secretaria Municipal de Obras e Projetos no desenvolvimento, análise, compatibilização e
gerenciamento de projetos de infraestrutura, urbanismo e edificações públicas.
A  Autodesk  AEC  Collection configura-se  como uma  solução  completa  e  integrada  para  as  áreas  de  arquitetura,
engenharia e construção, reunindo em uma única assinatura diversas ferramentas técnicas que possibilitam a elaboração
de  projetos  em  ambiente  BIM,  estudos  de  infraestrutura,  análises  estruturais,  compatibilização  multidisciplinar,
simulações e visualizações avançadas. Essa integração permite que todas as etapas do ciclo de vida dos projetos sejam
desenvolvidas de forma coordenada,  desde os estudos preliminares até  o acompanhamento da execução das obras,
promovendo maior precisão técnica e redução de inconsistências.
O AutoCAD LT, por sua vez, complementa a solução ao atender às demandas específicas de produção, edição e revisão
de desenhos  técnicos  em 2D, essenciais  para  a  documentação  de projetos,  elaboração  de  plantas,  cortes,  detalhes
construtivos e apoio às atividades rotineiras da Secretaria. Trata-se de uma ferramenta amplamente consolidada no setor
público, com interface familiar e compatibilidade com o formato DWG, facilitando a interoperabilidade com empresas
contratadas e demais órgãos envolvidos.
A adoção conjunta dessas soluções permite à Administração Pública Municipal dispor de um  ambiente tecnológico
padronizado, atualizado e legalmente licenciado, assegurando continuidade operacional, acesso a recursos modernos,
atualizações  periódicas  e  suporte  técnico.  Além disso,  a  contratação  por  meio  de  assinatura  garante  flexibilidade,
previsibilidade de custos e adequação às necessidades institucionais ao longo do tempo.
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Dessa forma, a solução proposta atende de maneira ampla e eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Obras e
Projetos, contribuindo para a modernização dos processos de trabalho, o fortalecimento da capacidade técnica interna, a
melhoria da qualidade dos projetos públicos e a utilização mais racional dos recursos públicos, em conformidade com
as normas técnicas e administrativas vigentes.
7.2. A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.333, de 1 de abril de 2021. O prazo
de vigência da contratação terá vigência de 04 (quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura, de acordo com
a Lei Federal n° 14.133/21. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
8.1.  Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1' do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°,
inciso VII da IN 40/2020).
8.2. Por se tratar de um único item, não há necessidade de parcelamento.

9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1.  Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)
9.2. Assim, a contratação dos softwares da Autodesk, notadamente a Autodesk AEC Collection e o AutoCAD LT, visa
alcançar resultados específicos que contribuam para o aumento da eficiência, da qualidade técnica e da eficácia na
gestão de projetos de infraestrutura e urbanismo desenvolvidos pela Administração Pública Municipal.
Autodesk AEC Collection
1. Planejamento e Gestão Eficiente de Infraestrutura

• Coordenação Multidisciplinar: A AEC Collection  possibilita  a  integração  das  disciplinas  de  arquitetura,
engenharia e construção em um único fluxo de trabalho, facilitando a coordenação entre equipes técnicas,
secretarias envolvidas e demais partes interessadas nos projetos públicos.

• Modelagem  BIM: A utilização  de  ferramentas  como o  Revit,  voltadas  à  Modelagem da  Informação  da
Construção (BIM), permite a visualização e análise dos projetos em ambiente tridimensional, favorecendo um
planejamento mais preciso e a identificação antecipada de inconsistências técnicas.

2. Melhoria na Comunicação e na Transparência

• Documentação Técnica Acessível: A geração de documentação detalhada e de representações visuais, por
meio de softwares como Navisworks e AutoCAD, contribui para uma comunicação mais clara e transparente
dos projetos junto aos gestores, órgãos de controle e à sociedade.

• Revisão e Apresentação de Projetos: As ferramentas de visualização e revisão facilitam a análise técnica, a
validação e a apresentação dos projetos para aprovação administrativa e consultas públicas, quando aplicável.

3. Eficiência no Gerenciamento de Projetos

• Detecção de Conflitos: O uso do Navisworks possibilita a identificação e a correção de interferências entre
projetos  complementares,  reduzindo retrabalhos  e aumentando a  eficiência  no gerenciamento de  obras  de
maior complexidade.

• Análise de Desempenho: Ferramentas como o Insight permitem a avaliação do desempenho energético e da
sustentabilidade das edificações, alinhando os projetos às diretrizes técnicas, ambientais e normativas vigentes.

4. Otimização dos Recursos Públicos

• Redução de Custos e Prazos: A integração das ferramentas e a automação de processos contribuem para a
diminuição do tempo necessário para elaboração e revisão dos projetos, bem como para a redução de custos
decorrentes de falhas e ajustes durante a execução das obras.

• Gerenciamento  Eficiente  de  Mudanças: A  capacidade  de  atualizar  e  gerenciar  alterações  de  forma
estruturada minimiza impactos financeiros, técnicos e logísticos ao longo do ciclo de vida dos projetos.

10.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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10.1. Providencias  a  serem adotadas  pela administração previamente a  celebração do contrato,  inclusive quanto a
capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para  fiscalização  e  gestão  contratual  ou  adequação  do  ambiente  da
organização: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).
10.2. A administração tomara as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

6 Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
7 Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não possui contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e
art. 70, inciso VIII da IN 40/2020).

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1.  Impactos ambientais  são as alterações no ambiente,  causadas pelas  ações humanas.  Os impactos ambientais
podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram
risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados
positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
Todo  o  material  a  ser  fornecido  deverá  considerar  a  composição,  características  ou  componentes  sustentáveis,
atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III,
artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.
12.2. A  contratação  da  assinatura  do  software  Autodesk  AEC  Collection apresenta  impactos  ambientais
predominantemente positivos e indiretos, uma vez que se trata de uma solução digital, sem geração de resíduos físicos
ou consumo direto de recursos naturais.
A utilização das ferramentas que compõem a AEC Collection contribui para a redução do uso de papel, ao possibilitar a
elaboração,  armazenamento,  revisão  e  compartilhamento  de  projetos  e  documentos  técnicos  em  meio  digital,
minimizando a necessidade de impressões e cópias físicas ao longo das etapas de planejamento e execução das obras
públicas.
Além disso, os recursos de modelagem, simulação e compatibilização de projetos permitem a identificação antecipada
de interferências  e  inconsistências  técnicas,  reduzindo retrabalhos durante a  execução  das  obras.  Essa  antecipação
contribui para o uso mais eficiente de materiais de construção, para a diminuição do desperdício e, consequentemente,
para a redução da geração de resíduos sólidos oriundos das atividades da construção civil.
As ferramentas de análise e planejamento disponibilizadas pela AEC Collection auxiliam na concepção de projetos mais
eficientes sob o ponto de vista energético e ambiental, favorecendo soluções que priorizem o uso racional dos recursos
naturais, a sustentabilidade e a conformidade com a legislação ambiental vigente.
Por se tratar de contratação de software por meio de assinatura, não há impactos ambientais associados à fabricação,
transporte ou descarte de bens físicos, reforçando o caráter sustentável da solução adotada.
Dessa forma, conclui-se que a solução proposta  não gera impactos ambientais negativos relevantes, contribuindo, ao
contrário,  para  práticas  mais  sustentáveis  na  elaboração  e  gestão  de  projetos  públicos,  em  alinhamento  com  os
princípios da eficiência, da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental na Administração Pública.
12.3. O Termo de Referência deverá prevê que a futura contratada adote, no que couber, as disposições de regramento
pertinentes ao tema, respeitando o funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os
resíduos oriundos dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames sanitários e ambientais previstos em lei e
normas correlatas.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1.  Diante  das  análises  realizadas,  conclui-se  que  a  contratação  da  assinatura  do  software  Autodesk  AEC
Collection,  pelo  período  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  mostra-se  tecnicamente  necessária,  operacionalmente
adequada e economicamente viável para atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras e Projetos.
A solução proposta apresenta plena aderência às necessidades identificadas, ao disponibilizar um conjunto integrado de
ferramentas que permite a elaboração, compatibilização, análise e gerenciamento de projetos de engenharia, arquitetura
e infraestrutura urbana, promovendo maior eficiência, qualidade técnica e segurança na execução das obras públicas. A
adoção dessa solução contribui para a modernização dos processos internos e para o fortalecimento da capacidade
técnica da Administração Pública.
Sob o aspecto econômico, a contratação de 01 (uma) licença atende ao princípio da economicidade, sendo compatível
com a  estrutura  atual  da  Secretaria  e  suficiente  para  suprir  a  demanda  existente,  evitando  aquisições  excessivas.
Ademais, a contratação por meio de assinatura, com vigência definida, assegura previsibilidade orçamentária, acesso
contínuo a atualizações e suporte do fabricante, reduzindo riscos de obsolescência tecnológica.
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Quanto aos impactos ambientais, verificou-se que a solução não gera impactos negativos relevantes, tratando-se de
ferramenta digital que contribui para a redução do uso de papel, minimização de retrabalhos e uso mais eficiente dos
recursos empregados nas obras públicas.
Dessa forma, resta caracterizada a  viabilidade da contratação, recomendando-se a adoção da solução proposta como
medida adequada para garantir a continuidade das atividades técnicas da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, o
atendimento às exigências normativas e a utilização racional dos recursos públicos.

Castelo-ES, 13 de Março de 2026

BIANCA CORREIA COLA

Responsável pela Elaboração

 

TIAGO BALBINO ABREU 

Secretário Municipal de Obras e Projetos

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2026

Senhor (a) Pregoeiro (a): 

Proposta que faz a empresa................, inscrita no CNPJ nº ..................., e inscrição estadual nº ............., para ........,
objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada.

Item Quant Unid Descrição Marca Valor
Unitário

Valor
Total

01 01 UND Assinatura  de  software  AEC  Collection
(Architecture Engineering Construction Collection)
Usuário  Nomeado  inclui  os  seguintes  produtos:  -
AutCoAD, Revit, Civil 3D, InfraWorks, Navisworks
Manage,  ReCap  Pro,  Advanced  Steel,  Insight,
Formit Pro, Robot Structural Analysis Professional,
3ds  Max,  Autodesk Rendering,  Vehicle  Tracking e
Autodesk Docs 

1-  AutoCAD –  Software  que  facilita  a  criação  e
confecção  de  desenhos  técnicos  2D e  3D através  de
ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas,
multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, donut,
splice, elipse e outras geometrias. 

2- Software que permite ganho de produtividade no
desenvolvimento  de  documentação  2D  e  3D para
projetos  arquitetônicos,  automatizando  tarefas  com  a
utilização  de  bibliotecas  de  símbolos  que  seguem os
padrões utilizados no mercado. Ajuda no planejamento
e  analise  de  modelos  de  infraestrutura  e  de  gestão.
Ajudando  a  integrar  os  dados  de  projetos  com  as
ferramentas  do  GIS  integrando  diversos  formatos
utilizados em geoprocessamento. 

3-  Revit  Architecture  – Software  que  possibilita  os
arquitetos e projetistas melhor desenvolver projetos de
arquitetura  com  mais  rigor  e  qualidade.  Permite  a
visualização das funcionalidades utilizando ferramentas
de projeto de arquitetura desenvolvidas para apoiar os
fluxos  de  trabalho  do  modelo  de  informação  da
construção (BIM). Melhora a análise e os conceitos do
projeto, da documentação e da construção. 

4- Revit Structure – Software que possui ferramentas
específicas  para  projetos  de  estruturas.  Melhora  a
coordenação  multidisciplinar  da  documentação  de
projeto  de  estruturas,  minimiza  erros  e  melhora  a
colaboração entre equipes de projeto de construção. 

5- Revit MEP – Software para engenheiros mecânicos,
eletricistas e profissionais de hidráulica para utilizarem
o  BIM.  Auxilia  na  condução  de  projetos,  análises  e
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documentação  dos  sistemas  de  edifícios  eficientes
desde a concepção até a construção. Apoiam o projeto
durante o ciclo de vida do edifício. 

6-  Civil  3D  –  Software  que  permita  a  criação  do
modelo de engenharia 3D e dinâmico, trabalhando com
o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos,
platôs, redes de drenagem e etc.). Este mesmo, deverá
prover  funcionalidades  de  topografia,  projeto  viário,
projetos  de  terraplenagem,  criação  de  loteamentos,
redes de drenagem e esgoto. Criação de memoriais de
cálculos horizontal e vertical, contendo estaqueamento
no  padrão  brasileiro,  tabelas  informativas  de  volume
contendo área de corte, área de aterro, semi distancia,
volume de corte,  volume de aterro geométrico e com
empolamento,  compensação  da  lateral  e  ordenada
brukner.  Conter  template  com  padrões  brasileiros  de
projetos  de  estradas,  padrão  estadual  e  federal,
possibilitando o modelamento automático de rotatórias
utilizando  as  normas  brasileiras,  com  alinhamentos
estaqueados,  perfil  longitudinal  de  todos  os  ramos,
seções  transversais,  superfície  final,  relatórios  e
memoriais.  O  software  deverá  tera  capacidade  de
analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de
esgoto  sanitário,  realizando  a  analise  hidráulicas  de
tubos,  canais  abertos,  córregos,  pontes,  bueiros,
dispositivos  de  captação,  tais  como  boca  de  lobo,
provendo ferramentas para estudos de dimensionamento
de bacias e dispositivos de detenção e retenção de águas
pluviais ou esgoto. 

7- InfraWorks – Software que oferece um sistema para
criação  de  modelos  automatizados  contendo  fotos
aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando
modelo  STRM  com  precisão  de  um  arco  segundo,
sendo  estradas,  rodovias  e  construções  pelo
OpenStreetMap com até 200km², de forma retangular,
por um polígono por um arquivo SHAPE. Permitir  o
esboço tridimensional  através de linhas,  polígonos ou
pontos  que  representem  rodovias,  vias  urbanas,
ferrovias,  redes  de  tubulação,  cobertura  de  solo,
edificações  e  mobiliário  urbano  em  3D.  Permitira
otimização  de  traçados  a  partir  de  informações  de
velocidade, caminho, zonas a serem evitadas, cortes e
aterros  máximos,  inclinação  de  corte,  raio  mínimo,
nivelamento máximo e custos  de  terraplenagem. Tera
capacidade de realizar simulações de trafego em ruas e
avenidas  apresentando  resultados  de  tempo  de  fila  e
espera,  além  de  girara  animação  da  simulação
diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de
informações  de  velocidade,  rampa  máxima,
espaçamento mínimo de PVI, declividade de drenagem
requerida,  frequência  de  PVI,  locais  de
refugo/empréstimo.  Permitira  criação  de  estudos
preliminares  de  pontes  com  vigas  pré  moldadas  de
concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de
vigas  necessárias,  possibilitando  a  visualização  3D
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destes  estudos  diretamente  no  modelo.  Adicionar
automaticamente  toda  a  drenagem  de  pavimento,
dimensionando  a  distância  entre  boca  de  lobos
conforme a declividade do perfil  e  as  dimensões  dos
tubos  conforme  a  influência  hidrográfica,  associando
bacias hidrográficas as galerias pluviais, dimensionando
automaticamente  o  diâmetro  necessário  para  atendera
vazão da bacia. 

8-  Navisworks  Manage  – Software  de  análise  de
projeto  para  coordenação  (3D),  planejamento  (4D),
visualização  foto  realística,  simulação  dinâmica  e
análise precisa. A solução permite criar um modelo de
projeto, integrando o conceito de projeto e informação
da  construção,  incluindo  complexos  modelos  de
informação de construção (BIM), prototipagem digital e
os  dados  processuais.  Com o software de análise  de,
pode-se  colaborar,  coordenar  e  comunicar  de  forma
mais eficaz para reduzir os problemas durante o projeto
e construção. 

9- ReCap Pro –  Softwares  para captura da realidade
através de nuvem de pontos, que simplifica o processo
de  criação  de  projetos  3D  de  objetos  e  ambientes
físicos,  usando  digitalizações  ou  fotos  (os  clientes
trazem  o  local  real  da  obra  ou  objetos  físicos  para
dentro do seu processo de projeto e engenharia). 

10-Advanced Steel -  Software de modelagem 3D para
detalhamento, fabricação e construção de aço. Conecta
projeto e fabricação ao trabalhar em BIM melhorando a
comunicação entre engenheiros siderúrgicos, projetistas
e detalhadores. 

11-Ajuda  a  avançar  os  projetos  de  forma  eficaz,
desde  o  projeto  até  a  fabricação,  com  intenções  de
projeto  mais  claras  e  menos  retrabalho.  Executa
análises  estruturais,  automatiza  processos  de  projeto,
cria e resolve geometrias complexas e detecta e mitiga
conflitos na pré-construção. 

12-Insight - Projeta edifícios com eficiência energética,
com mecanismos de simulação avançados e dados de
análise de desempenho de edifícios integrados no Revit.

13-Formit Pro - é uma ferramenta de esboço intuitiva
para a fase de projeto conceitual.  Com o contexto do
local, o impacto solar e a análise energética de todo o
edifício,  você  pode  tomar  decisões  de  projeto
informadas  em qualquer  lugar,  a  qualquer  hora  e  no
início do processo de projeto. 

14-Robot  Structural  Analysis  Professional- é  um
software de análise de carga estrutural  que verifica a
conformidade  do  código  e  usa  fluxos  de  trabalho
integrados ao BIM para trocar dados com o Revit. Ele
cria  projetos  resilientes  e  construtíveis,  precisos,
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coordenados e conectados ao BIM. 

15-3Ds Max – Software para modelagem, animação e
renderização em 3D. 

16-Autodesk Rendering - Cria imagens fotorrealistas e
de alta resolução em menos tempo na nuvem. 

17-Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de
traçados e análise de veículos tipo pela sua trajetória,
com projetos de estacionamento e rotatórias de forma
automatizada  e  baseado  em  normas  brasileiras  ou
internacionais. Capacidade de validara trajetória a partir
de animação 2D ou 3D através de diferentes pontos de
vista, visão do motorista, retrovisor direito ou esquerdo,
câmera de ré ou pontos definidos pelo usuário. 

18-Autodesk  Docs  – Software  que  tem  acesso  ao
Ambiente  Comum de  Dados  (CDE)  em nuvem,  com
armazenamento ilimitado, permitindo o gerenciamento
centralizado de usuários, funções e empresas e controle
de  acesso  e  permissões,  além  de  fornecer  o
gerenciamento e criação de padrões para estruturas de
pastas.  Possibilita  a  atribuição  de  padrão  ou
personalização aos arquivos,  ferramenta com conexão
fluida entre  Design e  a  Construção  no CDE, com os
dados  acessados  pelas  equipes  de  campo  mediante
integração com o Autodesk Build. Permite o controle de
documentos  e  versões,  com  comparação  visual  de
diferenças em formatos 2D e 3D. 

VALOR TOTAL

Igualmente, declaramos que: 
a) Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias à total e
perfeita execução do objeto desta Licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo Município;

b) As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe; 

c) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Por necessário informamos que: 
a) Será responsável  pela  relação negocial  de nossa empresa  com o Município a  pessoa do Senhor (a)  ..........,
portador (a) da cédula de identidade nº ...... e do CPF-MF nº ..........., com endereço .........., telefone (s) .......... e e-
mail ............. 

b) Nosso domicílio bancário é ......... (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da conta-corrente) ......... 

c) Toda  correspondência  eletrônica  dirigida  a  nossa  empresa  deverá  sê-lo  feito  ao  endereço
_____@________.______.

d) Temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de concordância com os
termos do edital do Pregão Presencial nº. 000/2026 e seus Anexos.

(Local e Data) 
________________________________________________________

 Assinatura do Responsável da Empresa (identificação/qualificação 
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ANEXO III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2026

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________,
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei
Complementar  nº  123/2006,  em  especial  quanto  ao  seu  art.  3º,  estando  apta  a  usufruir  o  tratamento  favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída nas vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar  nº  123/2006,  e  que  se compromete  a promover a  regularização de  eventuais  defeitos  ou restrições
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por
ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

[Local], ____ de ___________ de 2026

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº. 000/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................,
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal , que não possuímos
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

2) Declaramos  que  assumimos  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de  todos  os  documentos  apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças
de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,
publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada.

6) DECLARAMOS que  até  a  presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  nossa  habilitação  e  participação  no
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de
suas esferas.

8) Declaramos que, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato ___________, inscrito
no  CPF  sob  nº  ____________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº  _____________,  não  são  servidores  do
Município de Castelo, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de
servidor(a) público deste Município,  que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da
comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da
ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por  este  Município,  que  o  (a)  responsável  legal  da  empresa  é  o  (a)  Sr.  (a)  .............................................................,
Portador(a)  do  RG  sob  nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja
função/cargo é.................................................. (sócio-administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura
da Ata de Registro de Preços/contrato.

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para
o seguinte endereço:

a. E-mail: 
b. Telefone: () 
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12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos  e  constituímos  o  senhor  (a).........................................,  portador(a)  do  CPF/MF  sob
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato,
referente ao Pregão Eletrônico n.º 000/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

[Local], ____ de ___________ de 2026

_________________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
COMPRAS – LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  CASTELO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ………..  E
…………………………………………………….

O Município de Castelo, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o
nº  ................................,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  .........................  (cargo  e  nome),  portador  da
CPF……………. E RG nº ......…………..,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  ..............................,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na ...................................,  doravante  designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos  da  empresa  OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista  o  que consta  no Processo  nº
..............................  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  ……………………………... nas  condições  estabelecidas  no  Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. Garantia:
1.4.1. O fornecedor deverá garantir a qualidade do produto e prestar assistência técnica para eventual 
necessidade de esclarecimento ou substituição de itens com inconformidades, no prazo máximo de 05 dias.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da data de sua assinatura, de acordo com a Lei
Federal n° 14.133/21.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Da Revisão: 
7.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
7.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do item anterior, deverá
ocorrer  de forma proporcional à modificação dos encargos,  comprovada minuciosamente por meio de memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
7.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter
possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da  formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles
decorrentes  exclusivamente  da  variação  inflacionária,  uma  vez  que  inseridos,  estes  últimos,  na  hipótese  de
reajustamento.

7.1.5. Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após
a finalização da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito,
a previsibilidade da ocorrência do evento;
e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 
7.1.6.  A revisão  deverá  ser  promovida  por  meio  de  termo  de  aditamento  contratual,  precedida  de  análise  pela
Procuradoria Geral do Município.
7.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão
a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
7.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado antes do fim da
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.

7.2. Do reajuste:
7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado da data do orçamento
estimado.
7.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IGPM –
Índice Geral  de Preços - Mercado,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA DE 
CASTELO
.www castelo. . .es gov br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


7.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art.  136, I,  da Lei  nº 14.133/2021, sem
necessidade de aditivo contratual  específico para esse fim. E, salvo em casos de relevante indagação jurídica,  fica
dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por
objeto reajustes contratualmente previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante.
7.2.4.  Compete  à  contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  de  cálculo  minucioso  de  cada  reajuste  a  ser  aprovado  pelo
Contratante,  juntando-se  a  respectiva  discriminação  dos  produtos  e  memorial  de  cálculo  do  reajuste,  e  demais
documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.
7.2.5. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano será  contado a  partir  dos  efeitos
financeiros do último reajuste.
7.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada  pela  última variação  conhecida,  liquidando a  diferença  correspondente  tão logo seja  divulgado o  índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
7.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão
a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.8.1. A Administração terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de Referência e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não  for  possível  a  verificação  da  regularidade no Sistema de  Cadastro  de  Fornecedores  – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência,  para reabilitado da Previdência Social  ou para aprendiz,  bem como as  reservas  de cargos previstas  na
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar  com o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco no  dimensionamento dos  quantitativos  de  sua  proposta,
inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não se aplica.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,    caput,    da Lei n.º 14.133, de  
2021).
112.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 a multa será de  0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.18.8 a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

12.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
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da data de sua intimação.
12.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar,  cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5º,  da Lei n.º
14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  12.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar,  contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida,  que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 
13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 
13.1.5. Plano Interno: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas mediante celebração  de termo aditivo,  submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
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celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.
16.2 Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16.4 O órgão ou entidade poderá  convocar  representante  da empresa  para  adoção  de providências  que devam ser
cumpridas de imediato.
16.5 A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  (a)  fiscal  XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXX.
16.6 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro do Município de Castelo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de 2026.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-

2- 
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